
Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Gabinete 

OF. Nº 312//2024-GP Ilha Comprida, 25 de Junho 
ASSUNTO: Ref. Projeto de Lei n!! 037 /2021 

de 2024. 

Exmo. Senhor Presidente 

Cumprimentando-o cordial e respeitosamente, 
servimo-nos do presente, para passar às mãos de Vossa Excelência, a 
resposta ao Ofício referente ao Projeto de Lei nº 037 /2021, do Vereador 
ROGÉRIO REVITTI para o devido conhecimento de V. Excia .. 

do atendimento, aproveitamos o ensejo 
para renovar os protestos de elevad · estima e distinta consideração. 

GERALDINO BA 

Ao Exmo. Senhor 
FABIO TONON 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
ILHA COMPRIDA 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SMGA - DIVISÃO DE 
SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES 

AO GABINETE 

Assunto:- Resposta ao requerimento 037/2021 
Ilha Comprida/SP, 26 de junho de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho cópia da documentação referente em resposta ao 

requerimento de nº 037/2021 nos itens 2 e 3 e venho a expor os motivos do item 01 abaixo. 

Naquele momento a Prefeitura estava se adequando para a transmissão 
e na estrutura na sala. 

Estou a disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Aproveito a oportunidade para 

minha estima e consideração. 

Secretaria Municipal de Gestã A - Divisão de Suprimentos e Licitações 

Av Beira Mar, 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PROCESSO N.9 020/2021 
CARTA CONVITE N.2 004/2021 
REFERENTE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO 
MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA 
COMPRIDA/SP. 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO 

-..,.,, ... 

Pelo presente Termo, CERTIFICO e dou fé, quanto ao fato de haver afíxa~o-o 

aviso do Edital da Carta-Convite N9 004/2021 , no mural de publicações desta municipalidade e publicado o EDITAL no site 

oficial da Prefeitura do Município de Ilha Comprida , nesta data, dando fiel cumprimento ao artigo 21 da Lei Federal 

8.666/93 e suas atualizações posteriores. 

Ilha Comprida/SP, 13 de abril de 2021. 
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ÍPIO DE ILHA· CÓMPRIDA 
· Estância Balneária ., " 

·--, -- . 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CART l~. CONVITE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL!ZADA PAAA SER\JiÇO DE 
LOCAÇÃO OE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE OE 
MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

(:(JN'I]lATO N.: t2/2Q21 

CONTRA TA.DO: TRANSJ\fIG T&.\:NSP()R.TE E 
TERRAPLENAGE!~1 LTD.A· 
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Requisição: 1269 

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
DIRETORIA OE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISAO DE SUPRIMENTOS E LICITACAO 
REQUISIÇÃO DE COMPRA 

Tipo de Compra: 
Prioridade: 
Ficha: 
Fonte de Recurso: 
Elemento: 
Sub-Elemento: 

Secretaria: 
Aplicação: 
Observação: 
Justificativa: 
Centro de Custo: 
Veiculo: 
l<>cal da Entrega: 

Ano: 2021 Data: 10/03/2021 Usuário: ANDREIA.ARAUJO 

coooo2 
Exercício: 2021 

Página: 1/1 

ADMINISTRATIVA 
NORMAL 

120 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
1 TESOURO 

39 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERV 
Serviço de cavalo Mecânico/Prancha. 
DEOS 
Serviço de cavalo Mecânico/Prancha. 

Apllc./Vi:lt.: 110.000 

PAÇO MUNLClPAL - BALNEÁRIO MEU RECANTO 
Seq. 

1 
uantidade Unid. Cd. Produto 
480,000000 HR 12.15333 

Descrição do Produto 
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE CAVALO MECANICO COM PRANCHA 3000KG COND.O 

ILHA COMPRIDA, 10 de Março de 2021 

- 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária coooo3 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

Memorando nº O 12/2021/DEOS 

Ilha Comprida, 02 de Março de 2021. 

Ao Departamento Administrativo 
Assunto: Contratação de Serviço 

Vimos pelo presente, solicitar a V. Exa. a contratação de serviço e 

locação de Cavalo Mecânico/Prancha para transporte de maquinário. Período 1 

(doze) meses. 

Ficha: 120 

Justificativa: A contratação é indispensável, evitando prejuízos econômicos, visto 

que o percurso de ida e volta, encarece o custo final do serviço, ensejando também 

perda de tempo, desgaste dos equipamentos, tendo em vista que as máquinàs 

pesadas não são preparadas para transitar em área urbana, acarretando desgaste do 

equipamento e também dos pneus, além do transtorno no município. O 

deslocamento das máquinas acarretará custos excessivos e desnecessários aos 

cofres públicos. Com isso torna-se possível diminuir os gastos, além de evitar o 

d_íspêndio prejudicial de tempo gasto com deslocamento, de modo que, a 

administração pública se assegure de economicidade, praticidade e razoabilidade 

para tal aquisição. 

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos. 
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Município de Ilha Comprida ~­ 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

MEMORIAL DESCRITIVO 

SERVIÇO: Locação de Cavalo Mecânico/Prancha para Transporte de Maquinário. 

LOCAL: Ilha Comprída/SP 

1. - JUSTIFICATIVA 

O objeto desta contratação justifica-se para o transporte de equipamentos 
fora de estrada ou com consumo elevado de combustível para deslocamentos 

muito longos, pois o Município de Ilha Comprida apresenta geografia impar com 

uma extensão no sentido Norte/Sul de aproximadamente 74 Km (setenta e quatro 

quilómetros) por 3,5Km no sentido Leste/Oeste e conta com poucas vias 

pavimentadas com lntertravados ou CBUQ. 

Considerando a forma geográfica do Município, verifica-se que os 
deslocamentos de equipamentos pesados se tornam dispendiosos, além de fora 
de estrada como tratores e máquinas de esteira. 

Considera-se também o uso desse tipo de equipamento contabilizado em 

HÇ)RAS TRABALHADAS, desta forma reduzindo-se o tuncionamento das 
máquinas exclusivamente à sua utilização propriamente dita, uma vez que os 

deslocamentos serão realizados sobre a prancha até o local dos trabalhos. 

2. OBJETIVO 

Locação de Cavalo Mecânico 4X2, cabine simples, potência mínima de 
280hp (duzentos e oítenta hps) ou 208,S0Kw (duzentos e oitenta Kw), com Carreta 
tipo Prancha (transporta tudo), considerando CMT {capacidade máxima de tração) 

mínima para Peso Bruto de 30t (trinta toneladas). 

Av. Beira Mar, 11.000, Bal Meu Recanto. CEP 11925-000, Ilha Comprida/SP. Tel.: 13 3842 7059; Fax 13 38421141 
e-mail - engenhana@tlhac-0mprida so gov.br 
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Município de Ilha Comprida ®· 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

O Cavalo Mecânico de contar com idade máxima de 15 {quinze) anos e 

estar em dia com suas licenças e outras exigências legais. 

Deve contar com bom estado de conservação e perfeito estado mecânico e 
contar com todos os requisitos para realizar viagens e deslocamentos maiores, 

inclusive em rodovias caso necessário. 

A prancha com Largura de 2,80m (dois metros e oitenta centímetros) e 
comprimento mínimo útil 10,58m (dez metros e cinquenta e oito centímetros), Não 

rebaixada e podendo contar com rampas removíveis. 

A Prancha deve ser homologada nos órgãos competentes e a ela se 

aplicam também as exigências legais para deslocamentos em rodovias nacionais 

inclusive, assim como ao Cavalo Mecânico. 

Também a Prancha deve apresentar bom estado de conservação e perfeito 

estado mecânico no tocante aos seus serviços. 

O equipamento será utilizado para manutenção do sistema viário do 

Município em complementação aos equipamentos já utilizados. 

O equipamento será utilizado para o transporte das máquinas/tratores ou 
outros veículos pertencentes ou à serviço da Prefeitura do Município de Ilha 
Comprida exclusivamente. 

As horas serão consumidas durante um período compreendido entre o 
iníç:io do carregamento e o momento do descarregamento do equipamento 
transportado, considerando o mesmo para o retorno do ponto onde o equipamento 
transportado foi descarregado e a base onde o Cavalo Mecânico fica locado à 
disposição da municipalidade. 

Todos os custos referentes à operação do objeto deste contrato seguem a 

encargo da contratada que sito: 

• ônus com funcionários (Motorista/Operador); 

• Manutenção geral do Cavalo Mecânico; 

Av. Beira Mar, 11.000, Bal Meu Recanto, CEP 11925-000, Ilha Comprida/SP. TeL. 13 3842 7059; Fax 13 38421141 
e-mail - engeQh,ma@i!hacomprida sp gov br 
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Município de Ilha Comprida ®· 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

• Manutenção geral da Prancha; 

• Custas com combustível para o Cavalo Mecânico e; 

• Demais ônus como licenciamentos, Seguro Obrigatório, demais 

seguros caso necessários e outros sociais, ambientais, etc. 

Sendo assim, a prefeitura do Município de Ilha Comprida se exime de 

qualquer custa ou ônus de operação, manutenção ou quaisquer outras que 

incidam sobre o objeto deste contrato, inclusive os sociais que incidam sobre a 

mão de obra, deixando todos à encargo da contratada; 

Em caso de defeito ou quebra, tanto do Cavalo Mecânico quanto da 
Prancha, a manutenção deve ser executada no prazo máxímo de 48 (quarenta e 

oito) horas corridas, caso isso não ocorra, fica a contratada obrigada a apresentar 
equipamento reserva nas mesmas condições exigidas para a contratação. 

3. RECOMENDAÇÕES GERAIS 

- • A fiscalização caberá a Divisão de Manutenção Viária, ligada ao 
Departamento de Engenharia, Obras e Serviços do Município de Ilha 
Comprida; 

• A Divisão de Manutenção Viária responsabiliza-se por determinar as 
localidades de destino para os transportes; 

• Em nenhum caso, deve o objeto deste contrato sair para deslocamentos e 
transportes sem o aval dos responsáveis pela Manutenção Viária. Portanto 
todo deslocamento deve ser reconhecido pela Divisão de Manutenção 
Viária do Município de Ilha Comprida; 

• A Contratada é responsável pela segurança do trabalho e do meio 
ambiente, e está obrigada a cumprir toda a legislação vigente, estando 

sujeita à fiscalização também quanto ao cumprimento desta; 

Av Beira Mar, 11.000, Bal Meu Recanto. CEP 11925-000, Ilha Comprlda/SP. rei: 13 3842 7059; Fax 13 38421141 
e-mall-em1enha1ia@mac.ompnaa spqov br 
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Município de Ilha Comprida ®· ·. . 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

• A Contratada deve providenciar para seus funcionários, prestadores de 

serviço e visitantes da obra equipamentos de proteção individual conforme 

preconizar a legislação vigente, e 

• Em caso de dúvidas a fiscalização deverá ser consultada e qualquer 
modificação só poderá ser feita após sua anuência expressa. 

4. MEDIÇÕES 

As medições deverão ser realizadas pela Contratada e protocoladas junto 

ao Departamento de Engenharia, Obras e Serviços do Município de Ilha Comprida 

para conferência, a cada 30 (trinta} dias considerando como data base a data da 
ordem de serviço à Contratada e deverão ser entregues atém da medição, os 

relatórios de deslocamentos devidamente preenchidos no formato fornecido pela 

Municipalidade. 

A nota fiscal somente poderá ser emitida após aceite do referido 

Departamento quanto à medição apresentada. 

Ilha Comprida, 25 de janeiro de 2021 

c~2· D . ~as e·Servíços 

_ Av Beira Mar, n.ooo, Bal Meu Recanto, CEP 11925-000, Ilha CompridalSP. Tel.: 13 3842 7059; Fax 13 38421141 
e-mail - engennana@í!haoomorida SP gov.br 
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MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 

Mu-nicipiÔaellha Comprida ® coo e os 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Projeto: Locação de Cavalo Mecânico/Prancha para transporte de Máquinario. 

Localização: Município de Ilha Comprida/SP 

2. ORÇAMENTO.· CONSTRUÇÃO 

ITEM BASE CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PREÇO 

VALOR TOTAL SERVIÇOS UNITÁRIO 
1. MÁQUINAS E EQUf PAMENTOS. .. ,, . . . ; .. ~ 

1.1 DER 72.18.02.99.04 CAVALO MECANICO 
H 480,00 R$ 324,62 R$ 155.817,60 C/PRANCHA 30000KG COND.D - 

TOTAL R$ 155.817,60 

1 Valores retirados da Tabela de Custos Unitários DER Desonerada de 09/2020. BOI Já adotado na tabela de 
origem. Já inclusos valores referentes à "Taxa de leis sociais e riscos do trabalho". 

OBS. t-------------------------------------1 
Carga horária estimada aproxímada: , "4:00 horas produtivas/dia vezes 10 dias/mês vezes 12 meses". 

3. APROVAÇÕES 

Ilha Comprida, 25 de janeiro de 2021 
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MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SETOR CONTÁBIL 

: ! Fonhl de Reano : 
1. 
jOrgão, 

! Unid. Orçamentária: 

r Unid. Executora: 
1 
! Função: 

/ SubFunção: 

'Prvgrama: 
Projeto/ Atividade: 
Categ. Econômica: 

~mento Despesa: 

NOTA 

59 

ANO 

2021 
~TA DE EMISSÃO FICHA 

10/03/2021 120 

. ,oroo 

02 POOER EXECIJTIVO 

24 DEPARTAMENTO OE ENGENHARIA, OBRAS E SERV 
05 DMSÃO DE SERVIÇOS 
17 SANEAMENTO 

512 SANEAMENTO BASICO URBANO 

0006 URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ESPAÇO URBANO 

2077 MANUTENÇÃO DA DMSÃO DE SERVIÇOS 

- 3.3.90 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 

39 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 

NOHf 00 FAVOIU:Cll>O 

4079 PREFEITURA MUNICIPAL DE DJiA COMPRIDA 

Cl.AAA J\RAUJO 

l't!OCUsoN• YAUDADE 

0/0 30/06/2021 

Outros/Nlio Aplicável 

CNPJ/CPF 

ENDEREÇO 

IIAIRRO 

CIDAf 

UF Cl!P 

BANCO 

DESCRIÇÃO 11A DESPESA 

Reserva para C.ootratação de serviço de locação de Cavalo Mecânico/Prancha. Memorando 2441. 

JANEIRO 

FEVEREIRO 
;r--- 

.ÇO 

ABRIL 

MAIO 
JUNHO 

JUU, 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

0,00 

0,00 

130.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL•> 130.000,00 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária c0oc1O 

DO: GABINETE DO PREFEITO 
P.A.RA: DEPARTMIENTOJURIDICO 

Data: 07ío4j2021 

Preliminarmente à autorização, solicitada pelo DEPARTAMfilITO DE 

E~GENllA.RJA, OBRAS E SERVIÇOS, para que sejam tomadas as devidas providências no tocante aos 
,mwc<luneotos que instruem à COI\"TRATAÇ.Ã.O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 

T.OCAÇAO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA 

i'l{EFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, conforme termo de referência. o presente 

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- À elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, 

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

2- À elaboração do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

3- Ao exa ~ e aprovação do procedimento indicado no item 3 acima, pelo 
Departamento 

Requer-se 

nroced í mento licitatório. 
tendo em vista a necessidade de 

"· ., 

I~.- ,, . 
. 

,.. 
' . 
; 

1 
1 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária e o o e 11 

DIRETORIA FINANCEIRA 

Em atenção solicitação 
ir:forrnamos há 

à 

existência de 

de Vossa 

previsão de 

Excelência, 

recursos 

.... . 
• t 

L 
t 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações da 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO 

~A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/BP, sendo o 

1~co estimado total dos serviços é de R$ 130.000,00 (cento 

e trinta mil reais, constante da relação apresentada no 

memo_rando do Departamento, e que vem acompanhada das 

:iucumentações pertinentes, esclarecendo que os pagarnent.,is 

wancionados, serão efetuados através da Dotação Orçamentária 

c e s c r i t a abaixo; 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 02.24 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 02.24.05 

DTVI SÃO DE SERVIÇOS - MANUTENÇÃO D.Z\ DIVISÃO DE SERVIÇOS - 

}7.512.0006.2077 - Oll'I'ROS SER IÇOS DE TERCEIROS 

,.TFR 7·DICA- CATEGORIA ELEMENTO - 

- CÓD.DE APLICAÇÃO - 110.000 

PESSOA 

FONTE DE RECURSOS 

ICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 120. 

Ilha Comprida/SP, 08 de abril 

Departamento 

~ 

~. 
~:. 

! 
i 
l 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

A 

1)0: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

~

f :. 
' 

. 
Consulta-nos Vossa Excelência, a manifestação sobre a 

ne cess id ade de realização de procedimento Iicitatór io, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO 
:V1ECJNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, que vem 
acompanhado dos documentos necessários à formalização de proposta para o 
fornecimento do objeto. 

Verificando as documentações que instruem o presente 
Procedimento, concluímos que há necessidade de abertura de procedimento 
lidtatório. na modalidade "CONVITE", de conformidade com a Alínea "a", do 

l uc iso I, do Artigo 23, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
puster ior es. S.M.,J. 

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a 
oportunidade para externar protestos de estima e consideração. 

Ilha Comprida/SP, 09 de abril de 2021. 
' 1 • 

Í- , 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

AUTORIZAÇÃO 

~ 

t 
i 
t 
' 

Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, Prefeito do 

Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais 

que me são conferidas por lei, AUTORIZO a abertura de uma Licitação 

Pública, na modalidade de Carta Convite, destinada a CONTRATAÇÃO DE 

ErvrPRESA ESPECIALIZADA p ARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO 

:\1ECA1\i1CO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRlO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, conforme foi 

solicitado pelo DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS. 

Atenda-se o que dispõe a Lei 8.666/93 e suas atualizações 

posteriores, providenciando- se a formalização do processo. 

Ilha Comprida/SP, 12 de abril de 2021. 

Geraldino Barb sa d Oliveir 
Prefei o M ui'ücipa 

i 
l 

1 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

EM 13/04/2021 

Processo nº 020/2021 
Carta Convite nº 004/2021 

Senhor Diretor, 

Diante do Edital, Minuta do Contrato e demais anexos juntados ao 

presente processo; solicito, com a maior brevidade possível, parecer desta assessoria ,_ 

jurídica, no que se refere á legalidade dos termos constantes do texto apresentado, 

sujeitando - se as correções que se fizerem necessárias, para os fins previstos no parágrafo 

único do art. 38 da Lei nº 8.666/93. 

L 

r Ma 
Divisão d 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

EDITAL DE CONVITE N.2 004/2021 
PROCESSO: 020/2021 

1 - DO PREÂMB\tLQ 
1 - O MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o n!2 
64.037.872/0001-07, com sede na Avenida Belra Mar, n!! 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste 
Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o 
que determina a lei Federal n!! 8.666/93, com as alterações posteriores, lei Complementar 123/06 
alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 e demais normas regulamentares 
aplicáveís à espécie, a ser regida pelas cláusulas e condições que seguem. 
2-DOOBJEro ... ~- . - 1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, conforme especificações no anexo do edital. 

3 - SUPORl'!Ú§.1!, 
1. Esta licitação será regida pelas disposições da Lei Federal n.2. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores, pela Lei Complementar n2 123/2006 e suas atualizações posteriores, pelas disposições 
deste Edital e demais normas aplicáveis à matéria objeto de sua realização. 
4 '~ DAS g?!fD~ 
1 - Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do 
art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus 
anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta; 
2 .. Podem participar da licitação pessoas jurídicas devidamente habilitadas a prestar os serviços objeto 
deste êonvite, convidadas pela Prefeitura do Município de Ilha Comprida, ou legltimamelite 
interessadas, na forma estabelecida no parágrafo 3º, do art. 22 da lei 8.666/93 e suas alterações. 
2.1 - As empresas não convidadas, porém interessadas em participar deste certame deverão 
apresentar com antecedência de até 24 {vinte e quatro} horas da apresentação das propostas, o 
Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Prefeitura do Município de Ilha Co rida, em plena 
validade na data fixada para apresentação dos envelopes e com classificação em categ ria compatível 
com o objeto licitado acompanhado de ofício elaborado, em duas vias iguais, nos term s do modelo 
infra referenciado: 

À 
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida 

"A empresa (Razão Social) , inscrita no CNPJ sob nº . 
estabelecido à .. (endereço) .. , tem interesse em participar da Carta 
Convite nº __/19 e paro tonto, apresenta o original (ou cópia 
autenticada) do CRC expedido .... ( mencionar o órgão expedidor) ... 
vigente até_ de_ de 20 , classificada em categoria compatível 
com o objeto da licitação. 

Data e assinatura do representante legal da empresa. 

3 - Só poderão · participar desta licitação, empresas cuja finalidade e ramo de 
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pertinentes ao objeto desta licitação e desde que atendam a todos os requisitos estabelecidos neste 
convite, seus anexos e legislação vigente. 
4 ~ Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 
uma ou mais situações listadas a seguir: ~ 
a) Não seremos permitidas a participação de pessoa física, de consórcio de empresas, de empresas em 
regime de falências ou concordatas, estando também abrangida pela proibição aquelas que estejam 
cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou contratar com a Administração e que 
tenham sido declaradas inidôneas para contratar ou licitar com a Administração Pública de qualquer 
nível, sem contar ainda com as demais proibições elencadas no art. 9.!?. da Lei Federal n.2 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
b) No caso de empresa que venha a ser declarada inidônea para licitar, sendo este fato superveniente 
à homologação da presente licitação e anterior à assinatura do contrato, a administração poderão a 
seu exclusivo critério adjudicar o contrato à empresa proponente habilitada que estiver classificada em 
segundo lugar na proposta de preços, nas mesmas condições oferecidas pela proponente classificada 
em primeiro lugar. 
5 - Os interessados em participar desta licitação deverão apresentar os 02 (dois), envelopes contendo: 
no envelope de nº 01 os documentos de "HABILITAÇÃO" e no envelope nº 02 - "PROPOSTA DE 

I 
PREÇO", devidamente lacrados e indevassável, de forma a não permitir violação, devendo e entregá-lo 
na Prefeitura do Município de Ilha Comprida, Paço Municipal, sito à na Avenida Beira Mar, nº 11.000 - 
Balneário Meu Recanto, neste município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, onde os mesmos 
serão recebidos, até as 09h00min horas do dia 21 de abril de 2021, data em que se dará o 
encerramento do recebimento dos envelopes para participação desta licitação. 
6 - Os envelopes deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE Ng. 01- HABILITAÇÃO 
CONVITE Nº /2021 
PROCESSO N9 /2021 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
OE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE. 

NVELOPE N2. 02- PROPOSTAS DE PREÇO 
1 CONVITE N2 /2021 
\ PROCESSO N!! /2021 
\ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

\1DE C~VALO MECÂNICO/P~NCHA PARA O TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO 
DA PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE. 

7 - Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, em hipótese alguma será concedido prazo 
suplementar, ou permitida à alteração, inclusão, ou substituição do conteúdo dos mesmos ou ainda, a 
correção do que constar nos documentos e propostas. 
8 - A entrega poderá ser feita por qualquer pessoa em nome da empresa, no entanto, somente o 
representante devidamente autorizado na forma indicada no item 4.10 abaixo, é que poderá exercer 
qualquer outra prerrogativa, ou praticar qualquer ato pertinente a presente licitação. 

Ay Beira Mar, l 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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9 - Serão admitidas as propostas encaminhadas por via postal e entregues ao Órgão Licitante no prazo 
menciooado no item "4.5" acima. O Órgão Licitante não será responsável pelo extravio ou abertura 
antecipada de invólucros, ou de envelopes com documentos de habilitação e propostas, salvo as 
identificadas na forma mencionada no item 4.6 e entregues em sua área de protocolo. 
10 - Para o credenciamento do representante da empresa que deseje participar da sessão, e 
acompanhar os trabalhos da Comissão de Licitações, representando legalmente os interesses de sua 
empresa, deverão ser apresentados os seguintes documentos fora dos envelopes Habilitação e 
Proposta: 
a) Tratando-se de representante legal, {sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o estatuto 
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrêncía de tal 

investidura; 
b} Tratando-se de procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que a assina, na qual constem poderes específicos para 
interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" acima, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
11 O representante legal, ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identifü:;ação que contenha foto. 
12 Serão admitidos apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
13 A empresa licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, poderá 
acompanhar os trabalhos; contudo ficará· impedido de manífestar-se: permanecendo válida a sua 
proposta de preço, que será aceita e considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração 
do menor preço. 
14 A título de sugestão, o Edital traz em seu Anexo, modelo de credenciamento do 
empresa 
5 - OÀ FQ'RMA 1)&' 
OUEN1rtlUA . 
1 - Declaração de. microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da referência ; 
prevista na Lei Cdmplementar nº 123/06 e suas atualizações, que deverá ser apresentada 
com o modelo estabelecido no ANEXO deste Edital; comprovando o seu enquadramento. 

6 - OA M~IU~ 
1 · DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
1.1 - O Envelope nº 01 "Documentos de Habilitação" deverá conter os 
relacionados os quais dizem respeito a: 
2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciais; 
e} Ooc.umentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades po 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando­ 
se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

J 
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e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
1 Os documentos relacionados nas alíneas de "a a e" deste subitem 5.1.2 não precisarão constar no 
Envelope n2 01-Habilitaçãoll, se tiverem sido apresentados para o credenciamento do representante 
da licitante. 
3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa· a tributos Federais, lNSS e à Dívida Ativa da 
União; 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

,,,...._ Negativa, em cumprimento à Lei n2 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 
4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da 
empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, (conforme ANEXO do Edital); 
b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da 
empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da lei estadual n" 
10.218, de 12 de fevereiro de 1999, (conforme ANEXO do Edital); 
e) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação (conforme ANEXO do Edital); 
d) Quando for o caso, apresentar O critério da licitante, quando for o caso, poderá a mesma 
apresentar Declaração da Desistência de Interposição de Recurso, concordando com o prosseguimento 
dos trabalhos do procedimento licitatório. (Modelo OPCIONAL ANEXO do Edital); 
e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da 
empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar n2 123/06 e suas atualizações, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo deste Edital, quando se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
5 - DISP0SIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

1 , 1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
\ como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
\ , propostas. 

\ 

2 • Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
'3 - Não- serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
4 - Os documentos exigidos deverão ser atualizados e poderão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por empregado pertencente à 
Comissão Especial de Licitação, por ocasião da reunião de abertura. No caso de publicação em Órgão 
da Imprensa Oficial é necessário que a mesma possibilite a identificação do veículo e da data da 
publícação. Todos os documentos apresentados deverão ser legíveis, isto é, possuírem letras em 
tamanho normal, e não reduzidas. 

Av Beira Mar, 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
- Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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s - O documento original apresentado será devolvido após conferência pela Comissão Especial de 
Licitação, aos presentes, ficando à disposi ão os documentos das licitantes ausentes. 
7-00CÓNTE~~· , 
1 - A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer 
forma de impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo do presente edital, constando o 
número e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, datílografada ou 
impressa em apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, e ser assinada por seu representante legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. As 
propostas deverão ser apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
constando as seguintes especificações mínimas: 
2 - A proposta deverá, preferencialmente, ser elaborada contendo os seguintes elementos: 
a) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão 
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 
diretas ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação; 
b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias; 
e} Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 
válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação. 
d) Critério de Medição: Serviço executado a preço unitário. 
e) Prazo de início dos serviços que deverá ser de, no máximo, 05 (cinco) dias a con ar da data de 
ciência pela CONTRATADA na Ordem de Serviços, emitida pela fiscalização da CONTRATA TE. 
f) Os preços serão fixos e irreajustáveís. ' 
g} As licitantes poderão incluir nas respectivas propostas, informações adicionais, e quaisq er outros 
elementos elucidativos sobre as mesmas. 
h) As proponentes não poderão, em hipótese alguma, sugerir posteriormente, modíflcaç es nas ;;;:~:ês .de sua proposta, sob alegação de insuficiência d.e dados, e/ou informações sob. re. o b~o. 

8 ~ DAA,ettIJRiom ~ . 
1 - O presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelêddo no Art 
43 da Lei Federal n"1. 8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios: ; · ' ; a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seüs 
representantes que comparecerem e demaís interessados que quiserem assistir ao atd a Comissão 
julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) "docume tação e (J) 
"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, p ced. endqia 
seguir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos con rrentes e 
sua apreciação; 
b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas 
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
e) Abertura dos envelopes contendo, as "PROPOSTAS" que serão tidas como imutáveis e acabadas, 
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as 
ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Convite; 
d} As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como 
pelas proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e 
condições oferecidas; 

' .. 
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e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes 
presentes e pelos membros da Comissão julgadora, devendo toda e qualquer dedaração constar 

obrigatoriamente da mesma; 
f) Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puderem ser realizados no dia, o 
resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantes. 

9.~ 
1- A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas. 
1.1 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com os termos deste 

Edital. · 2 - Ourante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para 
quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a 

esclarecer ou instruir o processo. 
3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de: MENOR PREÇO GLOBAL 
4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestadas 
pelas licitantes. Caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante será 
desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 48, da Lei 

8.666/93. 5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas, a classificação se fará por sorteio, 
em ato público, para o qual as licitantes empatadas serão convocadas. 
6 - Todas as ocorrências da sessão serão registradas em Ata que será assinada por todos os 
participantes, após o encerramento dos trabalhos. Os licitantes serão comunicados de todos os atos e 
decisões relacionadas ao certame. 
7 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará a 
classificação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5 deste convite. 
8 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovação de 
regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2, 
alíneas "a" a "d'', do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à 

referida comprovação . 
. 1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitern 9.13 deste 

ítem 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
8.2 - A· comprovação de que trata o subitem 9.08.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, 
no prazo de 05 {cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração. 

~t>-~.J~ii(~ul 
1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da lei Federal nº 8.666/93 e de nº 
8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em documento 
protocolado junto ao Departamento Administrativo/ Divisão de Suprimentos e Licitação da Prefeitura, 
sito à na avenida beira mar, nº 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, 
Estado de São Paulo, nos dias úteis das 08:30 às 16H30 horas. 

:1.1-~~~ 1- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 02.24 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, 
OBRAS E SERVIÇOS 02.24.05 - DIVISÃO OE SERVIÇOS - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS - 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Hha Comprida / SP - CEP 11925-000 
· Tel.: l 3 3842-7000 l www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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17.512.0006.2077 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA- CATEGORIA ELEMENTO - 
3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS -1- CÓD.DE APLICAÇÃO-110.000- FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 120. 

12- DACà~~ 
1. O Órgão Licitante convocará a licitante Vencedora para, no prazo máximo de OS (cinco) dias 
consecutivos, procedermos à assinatura do contrato. 
2- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de licitação, 
devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido. 
3 - Se, 'por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 
estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICÍPIO verificará a situação, por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
4- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovarmos a sua situação de regularidade, 
mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 
contratação não se realizar. 
5 - No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta apresentar 
restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de \ cinco) dias úteis, a 
contar da data em que o proponente for considerado vencedor do certame, pro ogáveis por igual 
período, a critério do MUNICÍPIO, para a regularização da documentação, nos termo do § 1º, do art. 
43, da Lei Complementar federal nº 123/2006 e suas atualizações. 
6 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei federal nº 8.666/93, co alterações 
posteriores, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, n rd de 
classificação, para-~ assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
13 - PA A~ll'.E!.;!:~!.'-d"':~ 
1- O Proponente Vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contr tuais, cevent ais 
acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s} e descrito(s) n ste edit~I e, no(s) 
Anexo(s), conforme estabelece a lei Federal 8.666/93 e suas alterações. ' 
14 • DO l'~G~~NTQ 
1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais do documentos de 

cobrança. 
2 - O pagamento será efetuado conforme solicitação, através de deposito em co ta, no prazo de 
até 30(trinta} dias, contados da data do recebimento da nota fiscal no setor responsáv lo objeto do 
convite. 
3 • O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas 
correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em 
conta a d. at~. ~e si:a~ção, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados. 
1S - OAS ftEj~ · 
1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratantes/ou a 
terceíros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) objeto(s) licitado(s), não excluindo sua 
responsabilidade a fiscalização do Município. 
2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto licitado. 
3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. \\ 



11:,.,ó-Ã'l'iif: 1 - Ãpl~m-se à pn~sente licitação as sanções previstas na Lei Federal n2 8.666/93 . 
,:1J~s01 , 1 - O edital em seu inteiro teor estará à disposição dos interessados no site 

www.ilhacomprida.sp.gov.br. Ilha Comprida/SP. 
2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Administrativo/licitação, através do e-mail: 

licitacao2@ilhacomprida.sp.gov.br. ~•:a ' P!llfiB 1 - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamento 
Administrativo/licitação, da Prefeitura até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento 

das propostas. 2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

r"-, 

~ 1 - O Município de Ilha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei nº 

8.666/93, no seu todo ou em parte; 
2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as 
que estiverem em regime de falência ou concordata; 
3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 
julgamento, e poderá ser revogado a juízo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna 

ou inconveniente ao interesse público; 
4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das 

Licitações n2. 8.666/93 e suas atualizações; 
5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de avisos 
do Departamento Adminístrativo/Ucitação. 
2Õ ;tilimi: . ' :! . • •~'= . ~ .. ~ 
ANEXO IA-·TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO lB- PLANILHA ORCAMENTARIA; 
ANEXO li- MODELO PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO Ili-MINUTA CONTRATO; 
ANEXO IV - MODELO OE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE; 
ANEXO VII- MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO; 
ANEXO IX - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

. 
Estância Balneária 

Ilha Comprida, 13 de abril de 2021. 

1 l · VISTO E APROVADO: 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

\ 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprido.sp.gov.br 
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- Estância Balneária 

-- ------ - - 

Munlcfplo de Oha ComJ)flda, 
:estância Baln4Járla ,,, 

Departamento de
1
P.rotelos. 

Obrtl$-ê'SeN çoi 

MEMORIAL PJS9Bíl'N:2 

Sf:'RWÇO: Locaçâo de,Cavali:tM_ecàniço/Praoéhs pa~ Tralts~d~~nãfio. 

LOCAL: Ilha cornpridalSf> 

1. JUSTlflCATIVA 
O' ol:),ieto desta contratação iUStifica~· J:lílfa <> tral'I&~ de ~uipamentos 

fç,ra de e$trada ou com eonaumo el&Vado <.te .c0,mbuettvet para deslooamemóS 
muito tong0$. poJ$ o t;.Jonlcip10 d~ Ilha. OQmprkti ~pr~ ~ratia iqipar com 
uma extensão eo senüdo-~$tll. ~ ,pro~~am~Í(!(!1liàete.h1a'~ ~o 
,:qullóme~) por 3,Sl<'m oo sentido Lff~tê a c»ntá· êom f,IO,OôP Vias 
pavimentadas com tnt~rtravados·ou C~ÚQ. 

conslderaodo ia fórmà geõgrâfioa dO f.Mliêfpià, verift<;a-~ que os 
destocamentos de equipamentos. pe~.(?,S se to9)a~ d~~JQSÓs,.alfnrde,fora 
de ewada corno .tràtorf.$ é mMtilnai ~- e:&teiílt: 

GOflS~-iie tambê!T! <> us.o ~ tipq.l'te- équipatnen.f ~ntablllzad'D ·em 

ríOAAS TAA$A1..HADAS. desta forma red'tizlodo,.Jsé Ó, t.J~~mento das 
máquinas exelus!wmente à sua utíl@9à!f proprtamentà.'difa; ,tfmâ vet:~IJe- os 
uastocamel'\tOS ~o 1'8!3fl2BdOS,sobl'&•8 l)fallehlf ~ Q i~I ~.~Jh~. 

2. OSJETl\10 
Looa~o de Cava~ Me,cãnico 4~, dâbine sltnptês, potência rttftitma de 

2801'-P (d1,W1ntoa.e oitenbl hps1 ou.2os.e()!(w-.{<1ú%étit~~ o~~•i<.w); com.Carreia 
tipo Pr80Cha (tnansP<>rta rudO), tonsitletanôOGMT <,~dade;m'é>dm.a -der~àÇão) 
mloÍ\i'ijl ~ra Peso aturo ® 30t {trinta 'toneladas). 

Av Beira Mor, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
TeL: 13 3842-7000 1 WNW.llhacomprida.sp.gov.br 
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o cavaio Mdrnco de centar capt)da<ll!i m~ma ~-"1&'(qt1lqzeJ anos , 
estar em <lia çam.$uaa b11Çás:ê<>Utras ~rtêíaa leg«l$. 

Deve contar C1:)m bQm es--dé ~~ e ~to esiado ~~ e 
contar com todo$ os requisitoa pal'à ~allzar v~eits e àesJocJmentoe:\~, 
inciusrv-e em rodovtas caso n~~ 

A pranchá.:m t.argura.de2,s:om (®Js'me~..a olteruã ~JftntKY'.UJ ~\, 
comprimento mlnim<l.~J-10,ssm (dez metroa~ ~uel'l1''éid\,,~j, Não 
rebaixada & Po(iéndo 'oontàr oom.rampe.s removivei$, 

A Pr~ ·d.eve ser ~1()9adJ ~ ·.õ_tg)o$ eompetenti!IS -~ a e.ta st 
aplicam também·âs-eX!gêntias legâi& para.a~ntôs em-.rtxfi:Mas na~ 
induslVe, EIS$Ím @mG ao--~~o ~~ 

T.a~·:~1:nie-k a~W"oom~~o de ~rvaÇãõ e·~ 
estado mecãrilCO JIQ ~te aos seus SM!içp.$. 

o ec,í.ilp.imenta sl!f'á utilímdó para mai,utentto do' sistema \lijtid do 
Mvnicfplo em ~r>terMnt~-a0$-eqvlpamentosJá utll~os .. 

o e«llll~mento- selá utiliZado ~ o.;tranSP,Orte-•· ~r•~ .nu 
outros veftufos pert,encentes ou â i;ervf9o ,da P-rêfeltum· do Muriiêfpíô. ·dê 'ÍlNi 
CQmprida exclus1Ya.me1m.t 

As hora& seràq consumídas durante utn- perfodo OO(rlf)6Mndide eotr~o 
iníelo do oarrega;nel'Jt() e ó ~' do ~~tQ d~ f:JQ•me,ntQ 
transl)()(tado •. considerando o mesmo. para o retorno-do. p<,nto"OOl$tró ~to 
transporta:dO ~ ~~a~ 1:ra base-.,o~ o Çav~ ~,11iCQ..tq; focado•à 
disp0$íçào <ta mvnlclpatidade, 

T-odos os cµstoa r~entes t ~ do ebfétó.deàte éOntfflto ~úêfu a 
êl'leafgO da cotrtraladá;q~.tíito, 

• Onus com ru~nátiooiMo~OJ)'êtad(ítl: 
• Mtuu.rt~ gerai dQ.cavaio Médnk:ol 

\\ 
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a. RECOMENDAÇÕES GERAIS- 

• A flscallzação eawã ,.a- l.')M$lo de Man~ \Jiârja.., ~ -ào 
Oepe1;tamemo · de Eng,~h,âlia. Obff~ J ~i? -_ ~ M~P!~ipl<) d~ Ilha 
Cómprida; 

• A O!visâo de Manu,tanção· \/I.ârfa rt~llU~ PÇf~:f~nar ,as 
lotahd~ de-destino:para:os ttaOSP,Ortélt; 

• Em nén"um ,ca$0'. dé'dJ o obJ~,dé$\e ~rljt~~ ~Ir ~IJ:c~~n;,os e 
trarnsPOrt• um o atai fd0$ re-spõ~vêís .ptta.Ma~'Vlá,_./P,'fflàf1i.õ 
~o de:s,f~- deve ;"" ~~o pelâJ). ;dj: tiandtenção .,,,. . ..... , .. ,' 

V'iãtia dc:tMunlcípto de tltla,OompriQa: 

• A Conttat,ada â ~dvel peta- -seaur'l~- dQ \r-'bo- ·-e do meio 
ambierite, e está obrigaõa a cumprir 10da,,a ~la~ 'Viget'ít~ S,S,lar!® 
swetta- à ffscal~o tambêm q~~-::CUmpnmento:de&tai 

• Ma:nutenÇ,ao ger~ dá Prànenª:, 
• Custas CQl'l'I CCIJTlbu.«,ve_l, ~'O Cavalo ~)_e~·ê1 

• ôemaís ónus col'llO ll&~ntos~ _ Sêj!Ítt>, O~tóm.,, demais 
~uros C8$() ~ e outros soqaís,a~n1a1~, ,~ 

sendo assim, a prefettu-ra do ·Munieíplo de Jltta,:eom~_-utexrrm: d~ 
(luaJ®et ~ta Q~ Al'¼us dé ~. ~n~ qµ- 9~&,.qt,fe!' P~~ que: 
tóeld.am sobre o objeto deste eori~ móm~-ós -~IS· q11~H(lêij3m· ao~ a 
mão® obra; deJxando k:&t~ à,,~~g~ ~n~: 

em oaso de ~fello ou quebra, .t.àrit<i do ,;àvllô, ~" 41Jrit0 da 
Pranclla, $ tMl'l~~ 48,,V'e $er ~)(~'1'.lf{Jil~' rJ)!1,~m,P~:~r~~~ta e­ 
olto} horas corridas. case isso n~oôéot~. tlea á.4Ófl~ili.õJlJigá,tfã:.~ âRt~'W 
equípa~nto ~rva oas:·m~sC!'>'nd~:~kras:~~ ~n~~!l>- 

Ãv Beira Mar: 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CcP 1 T 925-000 
Te!.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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~-~i~ 
..: ;;,1.,,, 

• A Contratada deve- providenciar páfa.se4,5 Ttincio.n.'ârJQs, p~~: ~ 
sel\llQO' ~ .llisttantu da ·®ta EJqi,i~~-d!il pr~ Jbdivld~Jt ~~rme 
precooizal' a let,ísl~o-vtg.énfê, e 

• Em caso .de, dOvidas a flJóàll$* devef,á • ~u~ ,•a qltàtqúer 
rnodi~& 3<> J>0t1erá ser tetta•áp,ôs .si.ta iinuhãa. ~~-- 

4. Ma>tÇ(n:8 
As ~ dmtefâo aer realt~~ ~ &m,-ru:&::pt;<t~.Jume 

ao Departamento t!e ~~n~ti$. obtás ê SeWlçêsdttMtínlciPJO ~Jlhà,t..õ~da 
par.a confer!oota, à éà~a 3,0 (trlil'ta) dias ~Mraf\d9 ~ .~a.ta ~•Jt·~·-da 
ordem de ~ à Contratada e dsvei'io.,s'er enlteguéS além da ~içãó. $j 
ralatóriôs de ~tos d~~ ~~;. ~- -~~ ·tM,~ç, ~ 
Municipalidade. 

A ~ ffs<;al ~emê t»d,rt ~r etl'lltimJ 'apóS aeêit,e . '.do 1'8~do 

Oepartamerrt~ quanto é medição apresentãda. 
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ANEXO 

18 

PLANILHA DE 

ORCAMENTO 

,. 

Av Beira Mar. l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
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MUNteiPlOOE 1LtiA-COMPRID. A. 

- M~~jefplÕae1tl\a c~mplfd_tl 
Estânda :lotneárlo 

~pa~en~:d~~ti;*fos, _ · Obras• ;,êtv,QGs 

Valores 111tncloa da T,.,...~1t,.Cwtos ~nltím>s·ôa'~mc:IJ de-~,(SQlJ(~ n• ªl!Jilà de 
ortcJtm. J~ Inclusos "~~l'tf•~à, '1.x,,",lé~~ t~ ~~~ 

08$. ---------------- ............. ..,' -·""'!!'"'·--------------1: 
3. APROVAÇÕES 
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ANEXO li MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

CARTA CONVITE Nº 004/2021 
PROCESSO N." 020/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO 
MECÂN.ICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ILHA COMPRIDA/SP. 

ÁO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 

Prezados Senhores: 

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para o fornecimento do objeto do certame licítatório 
referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos pelo edital no ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO e 
demais anexos, no valor abaixo: 

PREÇO. PREÇO PREÇO. 
ITEM . DESCRIÇÃO RESUMIDA UNID. QUANTIDADE ESTIMADO HORA UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO OE LOCAÇÃO R$324,62 
OE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O (TREZENTOS E 

l TRANSPORTE OE MÁQUINA RIO DA HORA 480 VINTE E QUATRO 
PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE ILHA REAIS E SESSENTA E 
COMPRIDA/SP DE ACORDO COM O TERMO DOIS CENTAVOS) 
OE REFERENCIA. 

a) Prazo de entrega: conforme condições do edital 

b) Local de entrega: conforme condições do edital; 
e) Forma de Pagamento: conforme condições do edital. 

d) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura do envelope 2 proposta. 

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa abaixo qualificada, que 
nos preços dispostos acima, encontram • se incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como 
quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do pessoal, utilização de veículos, materiais, equipamentos, 

mbustível, impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas com a execução dos 
ervíços constantes de nossa proposta, objeto dapresente licitação. 

Ilha Comprida em _ 

Ass. Do Representante legal 
( nome da empresa com CNPJ OU carimbo da Empresa ) 

Av Beira Mar, l 1 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP l 1925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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ANEXO Ili 
MINUTA DE CONTRATO N9 __/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF no 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, 
no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo 
Prefeito Municipal, o Senhor GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, maior e capaz, 
portador da cédula de identidade do RG n.° 23.735.754-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n: 132.531.658/09, de ora em 
diante designado CONTRATANTE, e a empresa___, inscrita no CNPJ sob n!! __, com sede na__, n!! __, _ - __, 
representada pelo Sr(a) _ __, RG n!! e CPF n2 ___, na qualidade de vencedora da Carta Convite n!l 004/2021, 
nos termos das Lei Federal n!! 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1 O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE OCAÇÃO DE 
CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNlCf P DE ILHA 

COMPRIDA/SP. 
2 Descríção e quantidades necessárias, conforme Termo de Referência - Anexo Ido Instrumento Convocat rio. 
3 - Consicteram-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 

a. Processo Administrativo n!!020/2021; 
b. Edital do CONVITE n!!004/2021 e seus Anexos; 
e. Proposta apresentada pela CONTRATADA; 

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO E QUANTITATIVO 
1 - Importam o presente contrato no valor global de R$ __ ( __ }, sendo o preço da hora de R$ __ 
proposta da contratada. 
2 - No prêço combinado entre as partes, estão incluídos além do lucro, todas as despesas e custos com tran 
de qualquer natureza, seguros e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto deste Co 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO 
1 - O objeto da presente instrumento de contrato será recebido como "de acordo" Diretor do Departam 
desta contratação, ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal. 
2 - Quaisquer alterações nas condições acima deverão ser analisadas e aprovadas pelo Gestor do Contrato; ' 
3 - Constatadas írreguíandades na execução dos serviços objeto deste contrato, a fiscalização da CONTRATANTE poderá 
rejeitá-lo i-10 todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cablveis. 
4 - A fiscalização exercida pelo Departamento de Engenharia, Obras e Serviços, em nada restringe a responsabilidade única 
e exclusiva da empresa, sobre a execução dos serviços ora contratados. 
CLÁUSULA QUARTA - FORMA OE PAGAMENTO 
1 - O pagamento ocorrerá MENSALMENTE mediante apresentação da fatura correspondente ao objeto, e seguirá o 
cronograma de Desembolso estabelecido pela CONTRATANTE, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pelo 
Departamento de Engenharia, Obras e Serviços designado para fiscalização, fazendo parte integrante da fatura. 
2 - Os pagamentos das faturas conferidas pela pelo Departamento de Engenharia, Obras e Serviços e serão liberadas, até 30 

(trinta) dias após a sua apresentação. 
3 - Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domlngos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no 
primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária. 
4 - Município não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados nas modalidades 
"ordem d_e pagamento bancária", "Correios" ou "duplicata em carteira". 
5 - Na ocorrência de suspensão de pagamento aqui prevista, a contratada não fará juz a nenhum tipo de atualização 
monetária e, na ocorrência de bloqueio na realização do serviço motivado pela falta dos pagamentos, incorrerá nas sanções 
previstas nos itens acima desta cláusula 4 deste contrato. 
6 - Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s}, não haverá quaisquer atualizações do valor 
devido. e no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá ao FORNECEDOR nas sanções cabíveis. · 
7 - O pagamento será efetuado, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA, desde que haja 

apresentação do documento fiscal correspondente. \ \ 
8 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 

.. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
1. As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas com recursos previstos no orçamento vigente, conforme a , 

seguinte classíflcação: 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 02.24 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 
02.24.05 - DIVISÃO DE SERVIÇOS - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS - 17.512.0006.2077 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA- CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO - 
110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA N2 120. 
CLÁUSUl:A SÉTIMA - VIGÊNCIA 
1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da 0.1.S. (ordem de inicio de serviço) emitida pelo 
contratante, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido na Lei Federal n2 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA· 00 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de 
Engenharia, Obras e Serviços e Departamento de Educação devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 
de terceiros. 
2 - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do 
contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.2 8.666/93, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas Justificativas. 
2 A CONTRATADA obrigam-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, 
até o limite facultado pela regra da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 
CLÁUSUI.A DÉCIMA - RESCISÃO 
1. A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas nos artigos 78 a 80 
da Lei Federal n.o. 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou nos casos abaixo descritos: 
a) No caso de dolo, culpa simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença; 
b} Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes deste Contrato, do Edital Carta Convite nº004/2021 - 
Processo nR02Q.f2021 e da Proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULÃ DtCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES E SANÇÕES 
1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal n2 8.666/93 e suas atualizações, garantido o exercício 
de prévia e ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGULAMENTO 
. O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal n!l 8.666/93 e alterações posteriores, 

pelo Edital Carta Convite n2...004/2021 - Processo n!l020/2021, proposta da CONTRATADA e demais preceitos de direito 
público aplícáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do 
direito privado. 

, \ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESPESAS 
r \ 1 1 - Serão de responsabilidade da CONTRATADA as despesas e custos com transportes, tributos de qualquer natureza, 

\seguros e todas as despesas diretas, ou indiretas relacionadas com a execução. dos serviço.s objeto do presente contrato. 
·clÁUSULA DÉCIMA QUARTA• DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
1 - Dos Direitos: Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e da 

.J CONTRATADA receber as informações necessárias a perfeita prestação de serviços de publicações, descritos como objeto 
do contràto; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo presente instrumento. 
2 - Das Obrigações: 
2.1 · Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado, e. 
b) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias à regular execução do contrato. 
2.2-Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA deve: 
a) responder por si, como também por seus herdeiros ou sucessores, em todas as cláusulas e condições estabelecidas 
pelo presente contrato; 
b) responder pelas ações e omissões de seus fornecedores/prestadores de serviço e pessoas direta ou indiretamente 

, empregadas no que refere-se a prestação de serviços objeto do presente contrato, assim como por ações e omissões de 
,~seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste contrato criará uma relação contratual entre qualquer 

subfornecedor/ subcontratado e a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaisquer dos referidos 
subcontratados; 

Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
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e) arcar com os custos decorrentes da utilização de pessoal, veículos, combustível, materiais e demais despesas; 
devendo preservar, indenizar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, resultante do presente contrato de prestação de serviços; 
d) arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou securitárias devidas, incidentes 
sobre a prestação de serviços objeto deste Contrato; 
e) prestar os serviços, de acordo com as especificações da sua proposta e do objeto contratual; 
f) responsabilizar-se pela exatidão dos serviços prestados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos 
os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades, eventualmente constatadas. 
g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão além desse limite. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
1 • Reger-se-á presente CONTRATO, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Federal n!! 8.666, de 21.06.1993, 
respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo no Edital da Carta Convite n11 
004/2021.e Processo Administrativo n!! 020/2021 para o esclarecimento dos casos por ventura omissos neste CONTRATO. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FORO 
1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato. 
E, por estarem acordes nos termos deste Instrumento, as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO assinam - no em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam, e que 
também assinam. 

1s _ 

CONTRATANTE: 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA: 
TESTEMUNHAS: 

29 _ 
JURÍDICO. 



. 
Estância Balneária 

ANEXO IV 

MODELO OE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE 

ÀO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIOA/SP 

CARTA CONVITE Nº __}2021 - PROCESSO N. "/2021 

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.º _ 

por seu-representante legal {nome e qualificação do representante legal - conf. doe. ANEXO*), credencia corno 

seu representante o Sr. _, RG. Nº __, CPF n2 _, para 

em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para interpor recursos e 

desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, na sessão pública de 

processamento da Carta Convite supra citada. 

Ilha Comprida, em __ de 2021. 

Nome e assinatura do representante legal 
RG n2 . 

OBS.: 
*O credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para comprovação da validade do 
mesmo, conforme previsto no item 3 do Edital. 
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ANEXO V - MODELO 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

tt 
!1_r_i~!' 

1
~11 

. 

. 

AO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 

REF: CARTA CONVITE N" __/2021- PROCESSO N. º _ ___,/2021 

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.° com sede à 
________ (endereço completo da licitante), por seu representante legal, para fins de participação 
no procedimento lícitatório de Carta Convite referida acima, e em cumprimento à legislação e regulamentos 
vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 
l. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo único do 
artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual n!! 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.; 
2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo no município de Município de Ilha 
Comprida/SP; 

4. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de 
funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em 
qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso 
XXXIII, do artigo 7!! da Constituição Federal e/e o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações; 

5. Cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, excluindo no 
que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam recair sobre o Município' 
de Ilha Comprida; 

6. Tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições nele 
estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
7. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, 
conhecimento do grau de dificuldade· e complexidade do objeto, bem como esta ciente de qu 
alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especi 
o cumprimento integral do objeto da presente licitação; 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Ilha Comprida, em __ de 2021. 

Ass. Do Representante legal 
( nome da empresa com CNPJ OU carimbo completo) 

(DEVE SER EM moo EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO ou RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA "\). \ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n!l 

______ _, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos 

incisos I e li e §§ lº e 2º, bem corno não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes 

todos do artigo 3º dalei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 

147 /14, cujos termos declaro conhecer na íntegra, , estando apta, portanto, a exercer o direito de participar no 

procedimento licitatôrio do Convite nº __}2021, realizado pelo MUNICÍPIO. 

Ilha Comprida, em __ de 2021. 

Ass, Do Representante legal 
( nome da empresa com CNPJ OU carimbo completo) 

Av Beiro Mar, 11.000 - Balneário Mev Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
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ANEXO VIII 

MODELO TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO (OPCIONAL} 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
CARTA CONVITE N° 004/2021 - PROCESSO N. • 020/2021 

A 

À (denominação da pessoa jurídica), com sede à 

_________ (endereço completo da empresa}, inscrita no CNPJ sob o Nº _, 

vem por meio deste declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão Julgadora de 

licitação, quanto o julgamento dos envelopes: n2 01 HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes nº. 

02 PROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório; referente a Carta Convite 

objeto do certame licitatórío referido acima. 

Ilha Comprida, em __ de 2021. 

Ass. Do Representante legal 
i nome da empresa com CNPJ OU carimbo da Empresa) 

i 
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ANEXO IX 

TERMO DE Cl~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE ILHA COMPRIDA 
CONTRATADO:-------------------------------- '" 
CONTRATO Ni (DE ORIGEM):------------------,,-------,-- 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O 
TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 
ADVOGADO {S)/ N2 OAB: (•) JOÃO FERREIRA DE MORAES NETO, ôAB/SP 160.829 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo Identificados: 

1.Estamos CIENTES de que: 
a)o ajuste acima referido estará sujeito a análise e Julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução n2 01/2011 do TCESP; 
c)além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido 
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de [anelro de 1993. Iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d)Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo Interessado, 
peticionando no processo. 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a)O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publícação: 
b)Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que 
mais couber. 

Ilha Comprida, __ de de 2021. 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: RG: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone{s): ( ) 

Assinatura: _ 

Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
R.G: 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
Telefone(s): () 

Assinatura: _ 

~ Advogado: 

~) Facultativo. '"''m 'º'"'º Já constltuldo, '"'"""""°• '"'"'""• o endereço eletrônico. 

.. 
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QE: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
PARA: DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES 

A apreciação deste Departamento Jurídico, para analise e 
aprovação, nos termos do parágrafo único do art. 38 da lei de licitações e 
CON'}'RATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO D3E 

C\\7ALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, de acordo com as 
documentações apresentada pelo Departamento solicitante. 

Da analise da documentação apresentada denota-se a existência 
Lb cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei n° 
8.666í93, razão pela qual aprovamos os documentos encaminhados, se assim 

e n t end e r conveniente à Administração Publica, 
Portanto, o Edital de Licitação na modalidade de "Carta 

Co nv i te ", atendeu a todos os dispositivos da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666i93, assim decidi emitir parecer aprovando-o. S.M.J, 

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a 

oportunidade para externar protestos de estima e consideração. 
Ilha Comprida/SP, 13 de abril de 2021. 

É o parecer 

t • 
e Moraes Neto 

rtam ent o Jurídico/MIC 
SP 160.829 

J 
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PROCESSO N.º 020/2021 
CARTA CONVITE N.º 004/2021 
REFERENTE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO 
MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA 
COMPRIDNSP. 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO 

• 
t 

Pelo presente Termo, CERTIFICO e dou fé, quanto ao fato de haver afixado-o 
! i 

aviso do Edital da Carta-Convite NQ 004/2021 , no mural de publicações desta municipalidade e publicado o EDITAL no site 

oficial da Prefeitura do Município de Ilha Comprida , nesta data, dando fiel cumprímento ao artigo 21 da Lei Federal 

8.666/93 e suas atualizações posteriores. 

Ilha Compnda/SP, 13 de abril de 2021. 
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CONVOCAÇÃO 
. . .. 

' 
' 
1 

t 
' 1 

CONVOCO os Senhores: ANTONIA OLIVEIRA DE SOUZA (Presidente). 

MAURlCIO GIRINO RIBEIRO (MEMBRO), GILSON DE LIMA (MEMBRO) ANDRÉIA DE SOUZA LISBOA 

(Equipe de Apoio), nomeados pelo Senhor Prefeito Municipal, conforme Portaria anexa aos autos, para a fase de 
abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta, da Carta Convite nº 04/2021, cujo objeto refere-se :à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO 

MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA . 

COMPRIDA/SP. Através do presente instrumento de convocação ficam avisados de que os trabalhos terão início 

às 09:00 horas do dia 23/04/2021, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito à Avenida Beira Mar, nº 11.000, 

Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida/SP. 
Ilha Comprida/SP, 14 de abril de 2021. 

li. ,, 
f ;- 
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MUNI?, PERSIO ALVES DE AlMEIOA_, llCAIJDO O~fVEIM IAGNI OE CASTRO 
LEtTE, SERGfO PAZ RIBEIRO, SONIA MARfA DA Sft\lA ROtHA e "VAtÉRIA 
CRISTINA ROSA PONTES, todos pette~tentes ~o ,Qya~ro d~ Funcíonáoos 
da Adminfstração Pública Municipal e, como Membros J Presoeiros~ ANA 
PAULA DA SILVA GOMES, IZABE-LLE tRISTIN'A QUEJ~QZ IJ~ BRITO SILVA e 
MAURICIO CtRtNO RIBEIRO. 

ART.42.- Os Membros da CGmisaãe Perman.ente de Licitação e 
Pregoeiros atenderão ao disposto nó Artfgp 51, da ~1 fedêral n2 8.666í93, 
de 21 de Junho de- 19.93 e suas alterações posfeôores; 

ART.ssi.. Para Membros VQg:ais será :convidado um representante 
técnico ou administrativo da seção correspondente dentr-0da Prefeitura. 

ART.6t.- çsta Portaría enttarã em vtgpr .oa·dat~ de su.a pµbHcação, 
retroagindoseus:efeitosà 01deJal)efrct.<lê,!Oi11 tevôgàd::.is as disposições em 
contrário. · 

GAB~ETE 00 SENHOR PREFEITO MUNfCf PAt QE llf.l~ -<;OMRRIQA, em 19 de 
Janeiro de 2021. 

G~RALOINO ·SARBOSA. DE OUVSRAJÓNtõR. 
Prefeito Munktr,af 

,, 
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Gabinete 

PORTARIA N9 016/21 
DE 19 ·nt: JAf,4E1RQ DE 2D_%j,. 

NOMEIA OS MEMBROS D'A COMl.~SÃO 
PERMANENff OE LltlTAÇÕS E PREG'OEIROS, 
t: DÁ OUTRÁS p'ROVlDINOAS. 

Gi8AU>IN0- 8.AA&OSA DE OUVEUlA ÁJ,NIOR, Ptefeito 
Municipal de Ilha Comprida, no uso das atribuições que lhe ~ão conferidas 
pela Lei Orgânjca Mµnkipal, resotv,e baixara seguint:e, 

PORTARIA 

ART. 12.- Nomefa a CO~JUSSÃO PfRMANENTe DE llC1TAÇÕE$· E 
· PREGOEIROS da· Prefeitura Munidpaf de · rihª CQmprt~ composta por 
Técnicos e Membros de Apoio da P~fejtura, com participaç:ã,o efetNa l)P~- 
processos ücltatéríos, no exercido .de. 2011: · 

ART.2~.- A comissão, atr-avés désta- Portaria, terá comó flnafüiáde 
. receber, eM'aminar, Julgar todos os document0s e. procet'.flmentoi reta\ivos ás 
licitações e ao cadastramento de licitações; 

ART.3!.~ Constituirão a (omissão Permanente de Utit~ para a ano 
de 2021: como Presldent~s ANTONIA Ql_lVE1lA O.~ SOUZA ,e MAURJOO 
CIRINO RIBEIRO - M~mllr.qs: ALB!RTO FElUt!tAA DA SfLVA, ANDREA JOFRE 
PACCES, CAMILA.NONES-LOPE5, Cl.AUDIA DE JESUS ALVES, CHRISTINE HUDSON 
LÚCIO, GRÉCIA ROBER.TA tORC,NElU SJGAUD XAVIER, 18AN!5 SOUZA VJEtRA, 
JEFFERSON vrEtRA MARTINEZ,, JOS't oa. CARLOS D! OUVEfRA, JUllO 
ANTONIO FOREST, MARIA DA GLÓRIA SOUZA MAR~ RQSA,, MARIO 

. ANTONIO DE MORAS FILMO~ Mll;TON CES.Aft BRAZ, Gll.$0N OE UMA, 
CAROUNE VAZ R.ODRlGUES, .. JU.ttô CESAR MACEDO llE .SOUZA, LEONARDO 

Av. Beira M;ar, 14 .aoo - BalneâTÍO MeLf Récartlo .... Jlha ·0(.)mpriºa I SP--·OEP: 119-2~0 
Te(,; 13 3342...-1000 wwwJlhaciâmpí'ida.$p,gQV:br 1 
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COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO EDITAL DE CONVITE 

ACUSAMOS O RECEBIMENTO, NESTA DATA, DO EDITAL DE CONVITE N2 004/2021 

PROCESSO N2 020/2021- REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ILHA COMPRIDA/SP. 
OS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA" DEVERÃO SER ENTREGUES, ATÉ O DIA 

21/04/2021 ÀS 09:00 HORAS, NO DEPARTAMENTO ADMIN!STRATIVO/SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA COM SEDE NA AVENIDA BEIRA MAR, N2 11.000 - BALNEÁRIO MEU RECANTO, NESTE MUNICÍPIO DE 

ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO, LOCAL DE ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO. 

ILHA COMPRIDA, 13 DE ABRIL DE 2021. 

ASS. DOR P SENTAN:E LEG~l -~, 
(j~?~R'.;:-,E~~-)~.FH!v! qN~ ;, ; ~ ,., 

ou 
.,. .· - ·.,. "'"'' ~- -; .. ;r. : .. :· - . 

CARiMBOUA •~MPP:Es'.A· COM CNPJ 



., ... f. Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária e o o e 3 3 ~,._,._,...AI 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO EDITAL DE CONVITE 

ACUSAMOS O RECEBIMENTO, NESTA DATA, DO EDITAL DE CONVITE N!? 004/2021 

PROCESSO N!! 020/2021- REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ILHA COMPRIDA/SP. 

OS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA'' DEVERÃO SER ENTREGUES, ATÉ O DIA 

21/04/2021 ÀS 09:00 HORAS, NO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO/SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA COM SEDE NA AVENIDA BEIRA MAR, N!! 11.000 - BALNEÁRIO MEU RECANTO, NESTE MUNICÍPIO DE 

ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO, LOCAL DE ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO. 

ILHA COMPRIDA, 13 DE ABRIL DE 2021. 



-·--· - -···--············--·------------------ 

Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária coar 31 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO EDITAL DE CONVITE 

ACUSAMOS O RECEBIMENTO, NESTA DATA, DO EDITAL DE CONVITE N2 004/2021 

PROCESSO N2 020/2021- REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ILHA COMPRIDA/SP. 
OS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA" DEVERÃO SER ENTREGUES, ATÉ O DIA 

21/04/2021 ÀS 09:00 HORAS, NO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO/SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA COM SEDE NA AVENIDA BEIRA MAR, N!! 11.000 - BALNEÁRIO MEU RECANTO, NESTE MUNICÍPIO DE 

ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO, LOCAL DE ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO. 

ILHA COMPRIDA, 13 DE ABRIL OE 2021. 

CARIMBO DA EMPRESA COM CNPJ 

I00.731.405/0001-0il 
TIIANSMIG TIAIISPOITE 
E TERREPLANA&EM LTOA. 

Aw, Cl(IOI 111..-to dt "91111, 210 
ltlnririo """'tor • CEP 11.92S-OOCI 1 L lLHA COMPRIDA. SP _, 



,(!; ,,,,,; ·. ~-,~ ... 
'-'Y ,ls•t.t 't ., r 

...• / 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária caor 3:i 

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO EDITAL DE CONVITE 

ACUSAMOS O RECEBIMENTO, NESTA DATA, DO EDITAL DE CONVITE Nº 004/2021 

PROCESSO Ne 020/2021- REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO OE LOCAÇÃO 

DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEl11JRA 00 MUNICÍPIO DE 

ILHA COMPRIDA/SP. 

OS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA'1 DEVERÃO SER ENTREGUES, ATÉ O DIA 

21/04/2021 ÀS 09:00 HORAS, NO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO/SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA COM SEDE NA AVENIDA BEIRA MAR, Nº 11.000- BALNEÁRIO MEU RECANTO, NESTE MUNICÍPIO DE 

ILHA-COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO, LOCAL DE ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO. 

ILHA COMPRIDA, 13 DE ABRIL DE 2021. 

S. DO REPRESENTAN EGAL 
{ NOME DA EMPRESA COM CNPJ 

ou 

"ss.3as:õa2,õoo 1-0 fl 
RICARDO GIUSEPPE SILVI 

AREIA 
Rua Manoel SIiva Santos, nº 311 SALA 01 
Bairro Porto do Ribeira • CEP 11.920-000 f 

L IGUAPE -SP 



---------------------------, 
c11unc1a Da1near.ia 

,r· .~- r. .- r. ··cn 
l_J.,.;~ 

COMPROVANTE OE RECEBtMENT0.00 EDITAL DE CONVITE 

ACUSAMOS O RECEBIMENTO, NESTA DAT~, DO EDITAL DE CONVlTE N2 004/2021 

PROCESSO N2 020/2021- REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZAOA PARA SERVIÇO OE LOCAÇÃO 

DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE OE MÁQUlNARIO DA PRERITUAA DO MUNICÍPIO OE 

.... ILHA COMPRIDA/SP . 
• 

OS ENVELOPES "DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA" DEVERÃO SER ENTREGUES, ATÉ O DIA 

1/04/2021 ÀS 09:00 HORAS, NO DEPARTAMENTO AOMJNJSTRAlWO/SUPIUMENTOS E LlCllAÇÕES DA 

:H:ffURA COM SEDE NA AVENIDA BEIRA MAR, N2 11.000- BALNEÁRtO MEU RECANTO, NESTE MUNlcf PIO DE 

LHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO, LOCALDE ENCERRAMENTO DA UCITAÇÃO. 

ILHA COMPRIDA, 13 OE ABRIL DE 2621. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
r n ,-, (' ,, r-1 ,, '.) u ,} .,:; ' 

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação 
Documento gerado em 21/04/2021 às 09:41:01 

Em 21/04/2021 às 09:38:44 não foram encontrados registros de pessoas fisicas ou jurídicas para o critério de pesquisa 
informado: 

CNPJ; 11849623000150 

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse 
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publicol#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code: • • 1 

[!] . . 



TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação 
Documento gerado em 21/04/2021 às 09:39:06 

Em 21/0412021 às 09:38:44 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa 
informado: 

CNPJ: 00731405000108 

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse 
https:/lwww4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/publlcas/impedimento ou utilize o QR Code: 

a - 
Av R,mnPI PPial"M 11/i - C:P.nlro - SP - CEP 01017-906 Página: 1 de 1 



-·--------------------·····-·· 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO CQOD3~ 

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação 
Documento gerado em 21/04/2021 às 09:40:01 

Em 21/0412021 às 09:38:44 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa 

informado: 

CNPJ: 
07417444000176 

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse 
https://www4.tce.sp.gov.br/apenadoslpublico/#/publicas/impedimento ou utllize o QR Code: 
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TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LIDA 
CNPJ: 00.731.405/0001-08 

ENVELOPE 01- HABILITAÇÃO 

CARTA CONVITE Nº 004/2021 
PROCESSO N. 0 020/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁ QUINÁRIO DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 



••••••••••• • • • • • • • • • • • • • •• • •• • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • •••••• 

• • •••• • • • • • • • • ••• • 
•• • • •• • •••• • • • • 

• • •••• • • • • •• • • ••••• 

lP 
I.\CSP 
JLO 

ALTERAÇÃO CONT.w\T.UAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA Nº 01 
TRANSMIG TRAN$>qR'rE E TERRAPLENAGEM LTDA 

••• ••· OLO 

'019 * 

r 

1- MIGUEL DA SILVA TALLADA, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG 
19.759.535-2/SSP/SP, expedida em 10/11/2014, CPF 087.826.128-11, residente e domiciliado na Rua 
Santa Barbara, 100 - Balneário Monte Carlo-Ilha Comprida- SP- CEP 11925-000, 

2- MARINA DO PRADO TALLADA, brasileira, solteira, nascida em 25/04/1996, comerciante, RG 
43.061.116-X SSP/SP, expedida em 07/07/2015, CPF 402.459.338-24, residente e domiciliada na Rua 
Santa Barbara, 100 - Balneário Monte Cario-Ilha Comprida- SP. - CBP 11925-000, 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada TRANSMIG TRANSPORTE E 
TERRA.PLENAGEM LTDA , com sede na Alameda Tijuana, nº 154 - Balneãrio Monte Cario - 
Ilha Comprida - SP. - CEP 11925-000, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
nire 35230333701 e alteração nº 056.611/17-1, sessão.de 01/02/2017 no Cnpj 00.731.405/0001-08, 
resolvem alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade que estava na Alameda Tijuana nº 154 - Balneário Monte Carlo - Ilha Comprida 
- SP- CEP 11925-000, passará a ser na Avenida Carlos Roberto de Paula nº 280-Balneário / 
Redentor - Ilha Comprida - SP - CEP 11925-000 podendo abrir filiais ou sucursais em. 
qualquer ponto do território nacional, obedecendo ás disposições vigentes. 

CLAUSULA SEGUNDA 

O endereço do sócio MIGUEL DA SJLVA TALLADA, que era na Alameda Tíjuana, 154 - 
Balneário Monte Carlo - Ilha Comprida - SP - CEP 11925-000 - passa a ser na Rua Santa Barb~ 
100 - Balneário Monte Cado- Ilha Comprida- SP • CEP 11925-000 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O objetivo da sociedade será a exploração por conta própria das atividades abaixo: 

4744-099- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
5250-803- SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE FRETES ,, ,.. 
4313-400 - ALUGUEL (LOCAÇÃO) DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM COM 
OPERADOR NÃO SE TRATA DE LEASING; 
7732-201 - ALUGUEL (LOCAÇÃO) DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM SEM ,,.. 
OPERADOR NÃO SE TRATA DE LEASING; 
4930-202 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS..., 
PERIGOSOS E MUDANÇAS 
4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIARIO OE MUDANÇAS/ 

/ 

\, 

,,,. 

i4 1,-"')<.,.f 1 

11 
, l 
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CLÁUSULA QUARTA 

O capital social que era de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), fica elevado para R$ 
80.000,0D (oitenta mil reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, 
dividido em 80.000 (oitenta mil} quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
distribufdo da seguinte forma entre os sócios: 

MIGUEL DA SILVA TALLADA 
MARINA DO PRAno TALLAJ)A 
TOT ÃLIZANDO •... 

48.000 quotas 

32.000 quotas 

80.000 quotas 

R$ 48.000,00 / 
R$ 32.000,00 / 
R$ so.000,00/ 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital SociaL (art. 1052, CC/2002) 

Penuanecem em vigor iodas as demais CláusulRS e condições do contrato social original e alteração que 
ficam fa7.eodo parte imegr'dnte da presetl(e alteração. 

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente em, 3 (três) vias de igual teor na 
presença de 2 (duas) testemunhas de ambas as partes conhecidas e posteriormente para 
validade ser registrada e arquivada na JUCESP 

Ilha Comprida, 10 de setembro de 2018 

TES'rnMlJNHAS 

Paulo Elv cixeira 
RG- 8. 76 .459-X/SSP?SP 
CPF 884.855.608-68 

-~~- .. k. 1)~_ ~ 
MAlUNA DO PRADO TAJ,LADA 

2 
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Mil·.~ ,,. , '-\ 
., . ' .. 



--------------------·····-----·····- ----- 
Documento Básico de Entrada 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/d ... 

••••••••••• • • • • • • • •• • • • • •• • •• ♦••• • ••• • • • • • • • • • • 
• RS,ÚSLICA F'l:D'ERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL. OA. RESSOA JURÍDICA - CNPJ • • • •• • •• • • • ••• • • • •• 

DOCUMEN-fb·BÁSlé!O drr~NTRADA DO CNPJ 

( .'"', ,.-, (', 4· li . 'J u í.,'. ':t 

• • .. . . 
A análise e o deferimento deste &:>cuíii3nto serão efetuados pelo seguinte 
órgão: • : • : •• 
• Junta Comercial do Estado de São Paulo 

01. !DENT!FICAÇÃO 

PROTOCOLO REOESIM 

SPN1920202387 

NOIIE EM'RESAAIAL (frma ou denominação) 
'TRANSMIG TRANSPORTE E TERREPLANAGEM LTDA N" OE INSCRIÇÃO NO CNPJ ºº· 731.405/0001-08 
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO 00S EVENTOS SOLJCrrADos /DATADO EVENTO 

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo munlcipio 
244 Alteracao de atlvldades economicas (princJpal e secundarias} 
247 Alteracao de capital soclal 
601 lnscrlcao no Estado 
232 Alteracao do contablllsta ou da empresa de contabilidade 
Quadro de Sócios e Administradores • QSA 

~ero de Conhlle: SP40015536. 00731405000108 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

f ■FCPJ ■osA 

04. IDENTIFICA ÃO 00 PREPOSTO 
] 

NOrvE DO PREPOSTO 
PF DO PREPOSTO 

, 05. IDENTIFICA ÃO 00 REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

■ Responsável 
NOME 
MIGUEL DA SILVA TALLAOA 
LOCAL E DATA 

O Preposto 

6.1_28-11 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 
DATA E ASSINATUAA DO FUNCIONARIO DA 
UNIOAOE CADASTRADORA 

I 



--~ .. -~ .... ,._, ·- 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Cinfriio:Ê:.t9ií~r ~êrwçc,s 
Departamento de Reglijtro f:mpr(%61lri1f e lnJê;ri,â~ - DREI 
Secretaria de DesenvoMmento EoonÕfl'lleo • • 

• • •• e o 

JUCESP . . • • • • • • ••• • 

•• • • 1 • • • 

• • •• • • • • • • • • •••••• 

Eu, MIGUEL. ÔA SILVA TALLADA, portador da Cédula de Identidade n9 19759535-2, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n

2 
087.826.128-11, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 

TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM L TOA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO 
situado no(a) AVENIDA CAfiLOS ROBERTO DE PAULA, 280, BALNEARIO REDENTOR, SP, Ilha Comprida, CEP 
11925-000, para exercer suas atividades regularmente, DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de 
instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do 
solo, posturas .municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §211, do Decreto 
Estadual n° 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo 

:tema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento. Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer àlteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devldamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacíonal da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

ORTE E TERRAPLENAGEM L TOA 



------·-·-- _., _ 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo ......... ~· Ministério da Indústria, CCfnfr(#o;=x-teq~r e'6erv~O'S 
Dêpartamento de Regi~tr~ i:,nor~aJlaf ê fntêtafio-DREI 
Secretaria de Desenvolvtmento EctJnômeo • • • 

JUCESP 
• • •• • • •• e e e •• 1 • • . • •• • • • • • • • •• • • • •• • • • • • • • • ••• • • . .. •• Declaração 

• • •• • • • • • • • • ••• • •• 

i.K%.,Crr..,.,..,vao 
tli!.r.Á'C>'""1/J,n.t, 

su MIGUEL DA SILVA TALLADA, portador da Cédula de Identidade n2 19759535-2, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas· CPF sob ng 087.826.128-11, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa 
TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO 
situado no(a) AVENIDA CARLOS ROBERTO DE PAULA, 280, BALNEARIO REDENTOR, SP, Ilha Comprida, CEP 
11925-000, para exercer suas atividades regularmente, DEVERA obter CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 
INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual, nos termos 
..,"' artigo 79 do Decreto n9 55.660, de 30 de março de 201 o. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na per~a de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ} diretamente no site da Jucssp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

TRAN 
59535-2 

RTE E TERRAPLENAGEM L TOA 



.. --------------~- .... --------·-·---- .. ----y•• --•-- .. ----~~ -·- 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, ~oln'°clÕi>Mrforoé'~etv~os 
Departamento de Regis!rO:Elii:hsa/4~1 e lntefação - DREI 
Secretaria de Oeseml'al1'infQl'l,o "li<!o~;êo, • • 

• • 
Ficha Cadastral - Quadro~So4!êtar1 s lf'teg. n.tj:is 
N" CONTROLE NA. INTERNET 1 NIRESEDE 1 NOME E1.1PRESARIAI. 026782.219-õ 

35230333'70-1 
iRAN8'AIG TRANSPORTE E Tl;RflAPLENAGEM L TOA ~ NOME DO INTEGRANre 
• • 

IDENTIFICAÇÃO 
LllGlJELDA SILVA TALLADÍ. • • 

08'1:s2s.12a-11 •••••• CNPJ 
JRGIRNE 

lº'GITO lºATADEEXPEDIÇÃO lºRGÃOEMfSSOR JUF 
NACIONAUOAOE 

Sem C.N.!i'.J, t97S!iS35 
2 10/11/2014 SSP SP 

Brasileira 
CORO!JRAÇA 
Não~larada 

! 
LOGRAOoURO (ru1, av, etc) 

NÚM!;RO 
f:IUA SANTA'BARBARA 

100 
COMPLEMENTO - 1 BAIRROIDISTRJTO 

CEP BALNEÁRIO MOf\lTE CAAJ..O 

11925-0oo 
MUNICJPIO 

J: PAIS 
Ilha Comprida 

Brasll TIPO DE OPERAÇÃO 1 TIPO OE INTEGRANTE J USO DA FIRMA •Altaracao + Redlalrlbuicao 
Pessoa Flsrca 

Sim - l•oladamente -•ART[CIPAÇÃO 
Pa111cipa_ião no C'!!!,ital: R$ 

48.000,oo • QUARENTA E OITO MIL REAIS 

•• • • • • • •• t,· li • r.Q • • .. 

lrCARGOS 
!)',IENHUM 

Ir REPRESENTADOS 
LNENHUM J 
1 DADOS COMPLEMENTARES 

] 

J 

r 
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JUCESP • Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, <:o'2,étci~•fix~1iôr él•~etti,os 
Departamento de Regis0-o,:,%ipfesarfén e rn,~g~ão - DREI 
Secretaria de DesenvtMm~to 1::.c-o~ic~. • : 

r1 
I / ti , } 19,• 1/.'J• ' . /· ~ .. ::)"~· .l)// ....... _,,. . ., ...... (' f; o r- :J l .'-,/ ' .. ., 

• • • •• • •• Ficha Cadastral - Quadro Soc:i~tarrotArteg • nf~ 
• • •• • • JUCESP 

N' CONT!jOLE NA INTERNET 1 NIRE SEDE I NOME EMPRESARIAL 

. 
025782289-5 

3523033370-1 
~ANSQPIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA .. . . NOME DO INTEGRANTE 
• . 

IDENTIFICAÇÃO 
' 

• • • • 
402.469.338-24 

...... CNPJ . I RG/RNE 1 DIGITO 
/ DATA OE EXPEDIÇÃO / ORGÃO EMISSOR / UF 

NACIONALIDADE 

Sem C.N.P.J. 
COROU RAÇA 

LOGRADOURO (rua, av, etc) 

NÚMERO 

COMPLEMENTO 
j BA/RR0/0/STRITO 

CEP 

MUNIC/PIO 

1 UF PAIS 
TIPO DE OPERAÇÃO 
AedístrlbuJção de Capital 
PARTICIPAÇÃO 

l..gerticipação no Capita/; A$ 

1 TIPO OE INTEGRANTE 
Pessoa Fls/ca 1 USO DA FIRMA 

lGOS 
il'lc:NHUM 

32.ooo,oo • TRINTA E DOIS MIL REAIS 

REPRESENTADOS 
NENHUM. 

(?.Aoos COMPLEMENTARES 

/ 

r 

aio VRE.Reports: 1,0.0.0 
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JUCESP • Junta Comerpl4I tio ~aC{t>-d~9ãq PJiulo 
• • • • •• • •• Ministério da Indústria, csi~r;lo~er!or~ Ser,ylçtis:• 

Departamento de Reglstro,Emp,esarieí e im11g~ão a. OREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

• • •• • • •• • • • •• • • • • • •• • • • • • • ••• • • • • • • • • • • • • • ••• • • ••• • • 

r---:::::-~-:-c::--------------~'::rt-1 ~ n 4 C"Tlf"\I ICTA CDOYnr.n1 n 

• 
l llllll lllll lllll lllll 111111111111111111 UI 1111111 ll 

JUCESP PROTOCOLO 
0.626.772/19-9 

CAPA:DG
0

etEOUERIMENTO 
• • • • •••••• 

DADOS CADASTRAIS 

CONmOLEINTERNET 
025782289•5 

1111 m 111111 111111 
ATO 

Alteração do Valor do Capital; Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Alteração de Endereço; Inclusão/Alteração de 
-~1-ln_te_g_ra_n"""'.t"""'.e_s;-:--------~---------------------------,-:=:::-----,.r_-_-_~M~Hl...t,.-- 
~ NOME EMPRESARIAL PORTE 
,- TRANSr:rllG TRANSPORTE E TERRI\PL!iNAGEM L TOA ME 
Ô t-LO_G_RA_D_O_U_RO _,_ -r:N".'":ú"""'.M"""'.ER_O __ -r:C-OM_P_L"""'.EM~E"""'.NT-0------;-C-E_P _,.._-r.,--fh:I, 

ffi AVENIDA CARLOS ROBERTO DE PAULA 280 11925-000 
UF 
SP 

TELEFONE fMAJL * 18 JUN ' 

oc 

Versao VRE.Reports : 1.0.0.0 
07/061201918:56:53 • Pllgina 1 de 6 



28/01/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
00. 731.405/0001-08 
MATRIZ 

00050 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 27/07/1995 

NOMF. EMPRESARIAL 

TRANSMIG TRANSPORTE E TERREPLANAGEM LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND IAS 
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marltlmo 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
49.30-2-04 • Transporte rodoviário de mudanças 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÔDIGO E DESCRI ÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

'LOGRADOURO 
AV CARLOS ROBERTO DE PAULA 

NÚMERO 
280 1~MEN"TO 

1 CEP 
11.925-000 

BAIRRO/DISTRITO 

BALNEARIO REDENTOR 
1 MUNICfPIO 
ILHA COMPRI.DA ~ 

~ 
ENDEREÇO ELETR NICO 

ELVIO1855@GMAIL.COM 
1 TELEFONE 
{13) 3842-3880 

1 ;,!!!; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
21/05/2019 

j MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPEClAL .,._.,. .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/01/2021 às 09:14:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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,'UDi? J'JDI C IAF-1 O 

~JITS·:' 1 t:J~. DO 11RltBALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANSMIG TRANSPORTE E TERREPLANAGEM LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.731.405/0001-08 
Certidão nº: 12307250/2021 
Expedição: 12/04/2021, às 11:58:25 
Validade: 08/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TRANSMIG TRANSPORTE E TERREPLA~AGEM LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.731.405/0001-08, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Ce-rtidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
an·teriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc 1 usi ve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a,. 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes · 

1 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pdblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



12/04/2021 --- ·----- . --·-··--·-·-·--·-····---······- 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional r. ,, O,.., , .. 2 . () t.' \.) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TRANSMIG TRANSPORTE E TERREPLANAGEM LTDA 
CNPJ: 00.731.405/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta-certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:54:53 do dia 12/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/10/2021. 
Código de controle da certidão: 1364.8B79.F272.9550 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador 
-·-··•-·-·---------.---·--------·-- ------ 
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Voltar 11 tmprímir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

00. 731.405/0001-08 

MIGUEL DA SILVA TALLADA ILHA COMPRIDA ME 

AL TIJUANA 154 / BALN MONTE CARLO / ILHA COMPRIDA / SP / 
11925-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o F/ 

Validade:06/04/2021 a 05/05/2021 

Certificação Número: 2021040601133856920645 

Informação obtida em 12/04/2021 12:07:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

/fJ 



TRANSMIG TRANSPORlE E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ: 00.731.405/0001-08 

('nnn,--· . 
· I lLJ , ··14 . - \J \., 

ANEXO V - MODELO 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

AO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 

REF: CARTA CONVITE Nº 004/2021- PROCESSO N. 0 020/2021 

A empresa TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
00.731.405/0001-08 com sede à Avenida Carlos Roberto de Paula, nº 280, Balneário Redentor, Ilha 
Comprida/SP, por seu representante legal, para fins de participação no procedimento lícítatórío de Carta 
Convite referida acima, e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, 
DECLARA que: 
1. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo 
único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual nº .10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.; 
2. Não foi declarada inídônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida de 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 
3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo no município de Município de Ilha 
Comprida/SP; 
4. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro de 
funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em 
qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso 
XXXlll, do artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
5. Cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, excluindo 
no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam recair sobre o 
Município de Ilha Comprida; 
6. Tornou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições nele 
estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
7. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado 
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não poderá 
alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações 
para o cumprimento integral do objeto da presente licitação; 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

(DEVE SER EMITIDO E , NTENHAA DENOMINAÇÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRE 

LICITANTE). 

Avenida Carlos Roberto de Pau.la, nº 280 - Balneário Redentor - Ilha Comprida/ SP (\ 



TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ: 00.731.405/0001-08 

rr-nr,•··r-· l. ,; \j : __ ; ,) J 

ANEXO VIII 

MODELO TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO (OPCIONAL) 

A 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
CARTA CONVITE Nº 004/2021- PROCESSO N. º 020/2021 

À TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA, com sede à Avenida Carlos 
- 

Roberto de Paula, nº 280, Balneário Redentor, Ilha Comprida/SP, inscrita no CNPJ sob n.º 

!'"""'\ 00.731.4-05/0001-08, vem por meio deste declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da 

Comissão Julgadora de Licitação, quanto o julgamento dos envelopes: nº 01 HABILITAÇÃO, bem como o 
- 

julgamento dos envelopes nº. 02 PROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento 

licitatório; referente a Carta Convite objeto do certame lícítatórío referido acima. 

Ilha Comprida, 20 de Abril de 2021. 

( nome da­ .,.,,- ..... 

e resentante legal 
om CNPJ OU carimbo da Empresa) 

1fõo. 1a1.4os10001-oil--,. 
TRANSMIG TRANSPORTE 
E TERREPLANAGEM LTDA. 

Av, C1r101 Robttto dt Paula, 2IO 
~ Balnritlo Redentor • CEP 11 .t2HOI I 
._ ILHA COMPRIDA· SP _. 

Avenida Carlos Roberto de Paula, nº 280 - Balneário Redentor - Ilha Comprida/ SP 



1 ,, TRANSMIG TRANSPORTE E TER~PLANAGEM LTDA 
CNPJ: 00.731.405/0001-08 

" 

. , 
' 

r r:.o.r.i r:, ,e· 
,, - VlvU 

f •1 1 
DECL..4RAÇÃO DE MlCROEMPRESA OU ÉMPRESA DE PEQUENO POl{:J'E 

·' . . ' . ·. ' 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e_ multas previstas 

· neste ato convocatório, que a empresa· TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n.º 00.731.405/0001-08 é microemp'tesa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto nos incisos l e II e §§ 12 e 22, bem corno não possui qualquer dos 
. ' . . .. 

impedimentos previstos nos §§ 4!l e seguintes todos do artigo 39 daLei Complementar~!! 123, de 
,. 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147 /14, cujos termos declaro 

' conhecer na íntegra,, estando apta, portanto, a exercer o direito de participar no.procedimento 
licítatórín do Convite nº 004/2021, realizado pelo MUNICÍPIO. 

•I 

Ilha Comprida, em 20 de Abril 2021 . 
• 

.... 
Representante legal 

es com CNPJ !lll carimbo completo) 

oo. 731.405/0001-oãl 
TIIISIIII TRAISPOITI 
i TERREPLANAIEII LTDA. 

A,. Clftot Robertoclt Plula, 2IO 
lltnnrlo AtclllllC!f · CEP 11.t2HOO I 
. ,- ILHA COMPRIDA - SP _. 
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DURV AL MARIETTO NETTO - ME 
CNPJ/MP: 11.849.623/0001-50 

CARTA CONVITE N" 004/2021 - PROCESSO N. 0 020/2021 

ENVELOPE 01 - HABILITAÇÃO 



r,1m1stér10 do Desenvoívimento, Industria. e Comércro Exterior 
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DURV1\L MARIETTO NETTO 
h 
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MIB! F□ xxxxxxxxxxxxx 
::"JU«)Ct; !p3i)-~· - ·--- (r(lhl 

DOlJGl:~: A_NT_o_~'°--~A_R_IE_TT.--::O=~~-------'',--E_L_IS_A_B_E_T_E_A_P_A_R_E_c_1o_A_T_R_IG_O_M_A_R_1E_n __ o ~--l 
;;:..SC:O<J E '-.1 \1: .. :.1 \J~ 'l,l$":,1m:n'.,1}; !OENTIOA:OE" (o\lmi!'r'()J Órg3o crrussor Uf 
3010:;r,881 33 708.310-1 SSP SP 297. 731.668--05 

:<X,{XXXXXY.XXXX 

1';,)J1.•ctu;.::i-0n.-\ {LCY..:;nAovi.mo. "--~. av. rtt:l 

RUA JOÃO .JOSE ZAlTAR 194 
i :·-JMiU::M€'N1() ---------,--8-AI-RR_OI_OI_S"_í_R_rtO--------------~-E-P-----...L_.:.: 

N Mf.RO 

SOBRADO 01 JAROJM DAS AMERICAS 81.540-340 
1 ','\!!\.,\'.:.!l'>l(.I 

1 ··u- p,-·,g:,. f 1., •'\ !1 . 

: d,i°clari.l, soÍ> âs µ.::na~ da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
' 011l1ú registro de empresarlo e requer à JUNTA COMERCIAL 00 PARANA 
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CURl1líJA 
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1 
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JUNTA COMERCIAL 00 PARANA . ",, .-. 
C''Rl !FICO O RE.GlSTRO EIA ? •! / 01 .' 2 , ,. ' 
sõr.i:füMEílO. 4 .l 106 .. , 9,(i 6 7 C 
Protocolo: 10/260246-8, DE '.:!3/0312010 

1 1117 CARLOS SÁLVARO 
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Mirn:steno do Desenvoívirnento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

" r r, ..... •· g , . ' . . . . . 

l. :.: \.J ;_., ·- 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

!!rnº Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

1 
,,.--..._! 

1 
! : 

O Empresário. DURVAL MARIETTO NETTO estabelecido na RUA DESEMBARGADOR 
VVESTPHALEN nº ·15, CONJUNTO 170'1, CENTRO, CEP: 80.010-903, CURITIBA, PR, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Códiqo do Ato: 315 

Descrição do Ato : MICROEMPRESA 

CURITIBA. 08 de Março de 2010 

l ~ Nome elo Empresário: DURVAL MARIETTO NETTO 
1 

1 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

loEFERIDO EM __ 14 MM. 2U10 
1 

l ~ 

.----------------,,;~,7i.1,,:0-~,;-,~-;.-:;_«+ 
Etiqueta de Registrei ~,~ __ .,,,.-...::- · · 10~.~,,,_ 

. ',-,·,,·-:,_: ,.,.•:, . .-. 



COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRA L 

COO(GO 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e; se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 
A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SIT\IAÇ 
CADASTRAL 

I:"' 

I coOtio, oe.liof.:F<i(;Au w Ai'M5>\0ES E<;ONí':füc;.s sed;,;;DA.1w; 
Nilo Informada 

l CÕÕIGÕE tíUc#ieló t.a.NMOR:dXJt..Wl 
213-S. Empresário ~ndlviduaO 

1 td@AooURO 
!! DESEMBARGADOR WESTl'HA.LEN 

,I e;,.;l.ili;,.;liW;,.;;,.;;_r_m_fb ___, L"_iN_il:_"'_º _.[ ~PR _cENTRO_CURrnBA . ~ 

1 

1 Mal M5 ol OH UACXó c!iot.s rílii 

I OÁÍA UÂ effui4Xó SSPÊ:dAÍ 
UNl"t«~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 20/04/2021 às 15:59:08 (data e hora de 6rasí11a). Página: 111 

---, 
Z:., COHSULTAR QSA i ~ VOLTAR QIMPRIMIA 

A Rf'B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, Glillll!Lalllli- 

Posso a passo para o CNPJ Consuit•• CNPJ 
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Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 11.849.623/000l-50 
Razão Social:DURVAL MARIETTO NETO 
Endereço: RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN NR 15 CONJ 1701 /CENTRO/ 

CURITIBA/ PR / 80010-903 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em sttuação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2021 a 12/05/2021 

Certificação Número: 2021041302371744396645 

Informação obtida em 20/04/2021 16:20:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E 1VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:· DURVAL MARIETTO NETTO / 
CNPJ: 11.849.623/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabílidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:51:38 do dia 22/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/08/2021. 
Código de controle da certidão: 2E9B.1592.C418.C716 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



fGDE?. JC':lICIARIC> 
_:_·o~/l' I (,.A co TRi\BA:'.:,HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DURVAL MARIETTO NETTO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11. 849. 623/0001-50 ,f 
Certtdão nº: 13113364/2021 
Expedição: 20/04/2021, às 16:22:10 

Validade: 16/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DORVAL MARIETTO NETTO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) 
no C~PJ sob o nº ll.849.623/0001-SO, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

,.. Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a to~os os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidao condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www. t s t . jus . b r) 
Certidào emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
e c o r do s judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



--------- ----------------------- 
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DURVALMARIEITO NEITO- ME 
CNP J /MF: 11.849.623/ 0001-50 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevístas neste 
ato convocatório, que empresa DURVAL MARIETTO NETO, inscrita no CNPJ sob n.º 11.849.623/0001-50, 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e li e 
§§ 12 e 22, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 42 e seguintes todos do 
artigo 32 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar ne 
147/14, cujos termos declaro conhecer na íntegra, , estando apta, portanto, a exercer o direito de 
participar no procedimento licitatório do Convite ne 004/2021, realizado pelo MUNICIPIO. 

Ilha Comprida, 19 de Abril 2021. 
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DURVAL MAR/EITO NEITO - ME 
CNP J /MF: 11.849.623/ 0001-50 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

AO 
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
CARTA CONVITE N° 004/2021- PROCESSO N. º 020/2021 

A empresa DURVAL MARIETTO NETO, inscrita no CNPJ sob n.• 11.849.623/0001-50, com sede à Rua 
Desembargador Westphalen, nº 15, conjunto 1701, Centro, Curitiba/PR, por seu representante legal, para 
fins de participação no procedimento licitatórío de Carta Convite referida acima, e em cumprimento à 
legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 

1. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo 
único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual n!l 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.; 
2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando impedida 
de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo no município de Município de 
Ilha Comprida/SP; 

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro 
de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos 
em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o 
inciso XXXIII, do artigo 72 da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal n!! 8.666/93 e 
suas alterações; 

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, 
excluindo rio que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam recair 
sobre o Município de Ilha Comprida; 

6. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições 
nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado 
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não 
poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas 
especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação; 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

Ilha Comprida, 19 de Abril 2021. 



DURVAL MARIEITO NEITO - ME 
CNPJ/MF: 11.849.623/0001-50 

ANEXQVIII 

MODELO TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO (OPCIONAL) 

A 
PREFEITURA DO MUNICJPIO DE ILHA COMPRIDA 
CARTA CONVITE Nº 004/2021 • PROCESSO N. º 020/2021 

À DURVAL MARIETTO NETO, inscrita no CNPJ sob n.° 11.849.623/0001-50, com 

sede à Rua Desembargador Westphalen, n!l 15, conjunto 1701, Centro, Curitiba/PR, vem por meio deste 

declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, quanto 

o julgamento dos envelopes: nº 01 HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes nº. 02 

PROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento íicitatório; referente a Carta 

Convite objeto do certame licitatório referido acima. 

Ilha Comprida, 19 de Abril 2021. 

( nome da empr 

L _J 

\1 



) 

f r r _,. c.r» 
~·Ut•-..DJ 1 l'. 

ENVELOPE N!?, 01- HABILITAÇÃO 

CONVITEN!.! 004 /2021 

PROCESSO Nq 020 /2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA o TRANSPOllT.B DE MAQUINAruo 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 

UNICOM - UNIÃO COMERCIAL E TRANSPORTtS EIREU - ME 
RUA QUATRO N" 30- PARQUE NOVA MIRACATU • MIRACATU- SP 

CNPJ; 07.417.444/0001-76 I.E: 448.065.018.115 

\ 
\ 

.. 

\ 
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CONTAgp :-tátif?abítiaâde Sul Pauli~ta 

d - 
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. . • • 

ALTERAÇÃ{J°CONTRATUAL DE 
TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI 

. . . 
it ♦ ... .. . 

a. 
j,. \ JUCOESP PROTOCOLO 

, .617.302/16-9 

111111111/ lffi 11111111111111111 

OÊBORA DE AQUINO LAMEIRA. hrn:iikira. separada, empresária. nascida em 12n 111973. 
portadora da cédula de identidade IH.1. n.(• 19.23 L72.f.-4/SSP~SP. inscrita no CPF/MF sob n." 
i<)9.537. l n-07. residente e domiciliada ú Rodovia Padre Manoel da Nóbrega. Km 370.5, na cidade 
de lrariri SP. Cl:P 11760-000. Nu condição de (mica sócia da empresa UNlCOM - UNIÃO 
COMERCIAL E TRANSPORTES l TOA - ME, inscrita no CNPJ n.0 07.417A44tOOOl-76. com 
'-\'.d.: -ocial à Rua Quatro, n." 30. parque industrial. na cidade de Miracatu1SP. CFP l 1850-000. 
Jl 'CE\'J> sob -11, º 35227Hfí843-5, em sessão de ()//J0/1(JJ3. resolve transformar a Sociedade 
! imitada em EMPRESA INlllVIDVAL OE RESPONSABH~IDADE LIMITADA. a qual regerá. 
dorn\.ame. pelo presem e A TO COl'STITUTI\10: 

,........_ Cláusula P - Fica tran-.forma<la ,>,ta Sociedade Limitada cm Empresa Individual de 
Responsnhílid'ade Limitada - EJRELJ. passando a denominação social a ser UNJCOM - tNI.ÁO 
COMEf~CfAL E TRANSPORTES EJRELL com sub-rogação de todos º" direitos e obriguçôc-, 
, iincruc«. 

Cláusula 2·• - O accrv n rJ~~ta ,llCÍ(;d,1de. uo , alor de RS 88.000.00 (Oitenta e Oito mil reais). 
pa-,s;a a constituir l) capital da EmJlres,l Individua] de Responsabifüfade Limitada. 

I' "ra uuu«. ti rma -:m dl11 conunuo. Atu const irutiv o d~ Empresa Individuai de Responsabil i ade 
! 1mit1J,1. 

I m4::, ._ 1tH<lsp~. 1nt~1htlfriadt~/c.:i•t;,1n.aL"<. n 
-•-'~- ,·. :'.l';"1L-t_)p:011t'(1b.1hd,1r,p N'.''llt bf (\ 

ç . .\ 
., ~_.'' 

'!SEL. .. _,__E±L!C±&Zl!!2&1$1 .• ~~---~- ••t~'!IE 
Página 1 
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CONTASP :-cêmttbiHêlâde Sul Paulista 
~Av 

l
r- .·· ,-. ,-. ,r . (1 
- •..i :. '().::; 

. . . 
• • • . ... . . ... . • . .. ... . . . . . . ••• • •• • •• . . .. •• • • 

\ I O CONSTITUTIVO DE EMPRESA lN0IVlDUAL OE RESPONSABlUDADE 
U'.\HTADA POR TRANSFORMAÇÃO.DE SOCIEDADE L.IMITADA. . . . . . . . ...... 

UNICOM UNIÃO C01\1ERCIAL E 
TRANSPORTES EIRELI 

CNP.J n!' 07.417.444/0001-76 
Rua Quatro, n." 30, parque Industrial, na cidade de Míracatu/Sf", CEP J 1850-000 

IHtBOH -\ DE :\QUINO L\MEJRA. brasileira. separada. empresária. nascida cm !2 l 1 · 1 QD. 
P11rtad()ra da· cédula de identidade; R(1. n.'' :_;q_23 l.724-4'SSP-SP. inscrita no CPl· Mf sob 11. 

!6•.l.5.F.!78-u7. residente e domictliadu ú Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, Km 3705. na cidade 
1Jc ltarir: 'JP. CLP 11760-000. Na condição de único sócio da empresa lJNlCOM - l'NJÃO 
(0\1ERCIAL E fRA~SPORTE:S EIRELL inscrita no CNPJ n:' 07.417 . ..+4➔.'0001~76. com ~~<.k 
"iH.:ial a Rua Quatro. n '' 30. parque Industrial. na cidade de Miracutu/Sl-, CLP 1 !850-000 .. 
( onstitui unla Empresa Individual de ResponsabHidade Limitada, soh as seguimc-, cláusulas: 

l. ,\ empresa girará soh o nome empresarial UNICOM - UNIÃO COMERCIAL F 
TRA 'ISPORTES EIRELI e terá sede e domicilio na Rua Quatro. n.'' 30. parque Industrial. na 

r"\ cidad..: t:k vliracatu.Sl'. Cl·P l 1850-000. 

~·· () capital ~\!rá d..:: RS 88.000,00 (Oitenta e Oito mil reais). totalmente integralizado neste ato em 
.oeda corrente do País. 

Ptmígra{<, único - u responsabilidade da titulor d limitada ao capital integralizado. 

i U ubj.:10_ -erá ''TR.-\'.\~PORTE RODOVIÁRJO DE CARGAS EM GERAl. Mt r'\IICIPAL 
CO:\'ffRCIO ATACADISTA DE AREIA, PEDRA E MATERIAIS DE CONSTRUÇr\O, 
C OME:RCJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS. SERVIÇOS DE MA.NUfEN('ÃO. 
REPAROS E Rf.FOl~MAS DE VF.ÍClíLOS E OBRAS DE TERRAPLANAGEM.'' 

-1 Ã.'darun<lo tnnar-sc de ati\ idade cmprcsuria organizada, sendo. portanto uma empre <aru individual de 
. -..:,r1 m'°hilidadc lirn irada nos 1cn110-, do artigo 966 caput e paragrafo único \! artigo 98~ <lo Código Civ il." ~ 

4 ,\ empresa iniciou -;ua:-. atividades em 01/10/2013 e Si;!U prazo de duração é indeterminado. ,. _. \ 
... ,311$ $ \ ,.. ,- - .,, - ' cu, .. 

t 1 1,-H.l"t - Hf l,ih!i ,d,uJ1+(;r~m.b i "·'' 

v ~:;.\; ~v1;~t-1-;p..,Of·Li~1f•IJ,_1tie.f,()l"n,L, 

!!Si. 
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CONTA~I :-tán-fubilieiáde Sul Paulista 
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r,v Pr,Jfdt, .Joco~ f•M'"~' Leite ''f?.~ - Cc-r;itro • ,Reg1stro1SP · CEP ; 1900-iJüO • TEL \ 111 3H21-41)33 • • • • ••• • • • • •• • •• . ... ... . . . .. . .. . . . . .. ••• • • • ••• 

$ iJBbiH ! ...... - 
.ç, \ udrninistração da empresa será exercida por DÉBORA DE AQUINO LAMEIRA. . . .... 

. . . 
fi' U exercício social coincidirá com 1) ano civil. sendo em 3 l de dezembro de cada ano será 
elaborado invenrario. balanço patrimo;Ítd \~•balanço de resultado econômico. cabendo ao titular fl!'-­ 
lucros ou perdas apurados. 

~ · 1 Jeclaru que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

S U Administrador declara sub os penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
udmini.,traçiio da sociedade. por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou por ,)e 

encontrar sob o.~ efeito, de/o. a pena tf ue vede, ainda que temporariamente. o acesso a curgos 
públicos · ou por crime talimrntar de prevaricação. peita ou suborno. concussão. peculatn, ou 

111tra o economia popular, contra o sisu•11w finauceim nacional. contra normas de defesa da 
T:oncm·rvncia: contra as relações de: cousumo, fé pública.m, a propriedade. tttrt. J JJ I 1 .. f ! º 
( 'C ,;()t):! I 

Registro/SP,, 03 de Junho de 20ló 
/" 

, •' 1~-- ,,' 
• _, --.....,,.L --·f-r-;..~...:...L._..v•-•~;;;.: ... '."'· .~- 

DEBORA DE AQúlNO LAMEIRA 
Tiridai· Admiiu'strlu.loro 

RG. n.<' 29.231.724-4/SSP-SP 
CPF/MF n.º t 69.537. J 78•07 

\ 

Testemunhas 

.. _ 
Some: ~ANMlJf:L ROMÃO DE FRANÇA 
RG 11.'} .$5.002.572-X/SSP-SP 

( 
i 
'\...- . Nome: LUIZ F ABIANO ROSA 

RG n.º 33.115.041-4/SSP-SP / 

f3"R1 l 7 

:~UH d ;:f 1.,11, li!\,l,-tbd11Ltdt·'f.:J·;.;:t,.hL "\jl\ 

'-•·· ;~ ,or.tl ·~o:--1 .. ,b1fHl~1,_!t~.~ ,)m .n, - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.417.444/0001-76 
MATRIZ 

r . .' 
Ui ' '. 1 ., t 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTUAA 
CADASTRAL 201041200s 

NOME EMPRESARIAL 
UNICOM UNIAO COMERCIAL E TRANSPORTES EIRELI 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
BRADOCK TRANSPORTES 

COO!GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.30·2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIIIIOACES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46. 79-6-04 • Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anterionnente 

CÓDIGO E OESCRJÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
230.S - Empresa.Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

llOGRAOOURO 
RQUATRO 

1 CEP • 11.850-000 
BA!RRO,'OISTRITO 
PQ. NOVA MIRACATU 

l ~~MERO 

1 M- UNlciPIO 
MIRACATU 

1 COMPLEMENTO 
PARQUE INDUSTRIAL 

~ 
E.___J 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À.DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNICOM UNIAO COMERCIAL E TRANSPORTES EIRELI 
CNPJ: 07.417.444/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Retere-se à situação do 
sujeito-passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:17:56 do dia 15/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/09/2021. 
Código de controle da certidão: 1557.5087.5814.3A8A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



--- --------------------------- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNICOM UNIAO COMERCIAL E TR.l\.NSPORTES EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ~ 07.417.444/0001-76 
Certidão nº: 13108275/2021 
Expedição: 20/04/2021, às 15:49:09 

Validade: 16/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que UNICOM UNIAO COMERCIAL E TRANSPORTES EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.417.444/0001-76, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na R~solução AQ~inistrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No ca s o de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçã.o 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitaçào desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão ernit.i.da gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udi eia is t rabaJ.his tas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público ~o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

N 
l 



Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 07.417.444/0001-76 
Razão Social:UNICOM UNIAO COMERCIAL R TRANSPORTES LTDA ME 
Endereço: RUA QUATRO 30 PARQUE INDUSTRIAL/ PQ NOVA MIRACATU / MIRACATU 

/ SP / 11850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

· O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2021 a 12/05/2021 

· Certificação Número: 2021041302342207018052 

Informação obtida em 20/04/202115:47:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
. condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

/ 



UNICOM - UNIÃO COMERCIAL. E TRANSPORTB EIREU - ME 
RUA QUATRO N° 30- PARQUE NOVA MIRACATU- MIRACATU -SP 

CNPJ: 07.417.444/0001-76 I.E: 448.065.018.115 
COOL75 

MODELO TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO (OPCIONAi,) 

A 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 

CARTA CONVITE Nº 004/2021- PROCESSO N. º OZ0/2021 

À UNICOM - UNIÃO COMERCIAL E TRANSPORTES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 

07.417.444/0001-76 com sede à RUA QUATRO N° 30 - PARQUE NOVA MIRACATU - 

MIRACATU • SP, vem por meio deste declinar do direito de interpor recurso e prazo da 

decisão da Comissão Julgadora de Licitação, quanto o julgamento dos envelopes: nº 01 

HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes nº. 02 PROPOSTAS, concordando 

com o prosseguimento do procedimento licitatório; referente a Carta Convite objeto do 
certame licitatório referido acima. 

Ilha Comprida, em 20 de Abril 2021. 

( nome da em presa com CN PJ_ carimbo da Empresa) 

IJNICfAUJNIJD COMERCW. E TRNISPoRJEs ElREu. 
.. CNPJ 07.417.444/0001-r, ME 

RUA 04 , N2 30, PARQUE NOVA MIRACATU ,MIRACATU - SP 
--- ·- -- -- - --- . -- ----- - .. __ 
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UNICOM - UNIÃO COMERaAl E TRANSPORTES EIREU - ME 
RUA QUATRO N° 30- PARQUE NOVA MIRACATU - MfRACATU - SP 

CNPJ: 07,417.444/0001-76 I.E: 448.065.018.115 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

AO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA 

REF: CARTA CONVITE Nº 004/2021 • PROCESSO N. º 020/2021 

A. empresa UNICOM - UNIÃO COMERCIAL E TRANSPORTES EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob n.º 07.417.444/0001-76 com sede à RUA QUATRO N° 30 - PARQUE 
NOVA MIRACATU - MIRACATU - SP, por seu representante legal, para fins de participação 
no procedimento licitatório de Carta Convite referida acima, e em cumprimento à legislação 
e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que: 
1. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do 
parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual n2 10.218 de 12 de 
fevereiro de 1.999.; 

2. Não foi declarada ínídônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não 
estando impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou Indireta; 

3. Não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo no município de 
Município-de Ilha Comprída/SP; 

4. Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo 
no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de 
aprendiz,_ a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal c/c o inciso V d() artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações; 

5. Cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus 
empregados, excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que 
eventualmente possam recair sobre o Município de Ilha Comprida; 

6. Tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as 
condições nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

7. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, 
tendo tomado conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como 
está ciente de que não poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços 
propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da 
presente licitação; ,.-., 

Por ser a expressão da verdade, firm apre~ declaração. 

' ~~ 
,, 
j, 

/ ' 

-~--f-+----------+-,,4- 
- - -~ 1,' l, /' 

( nome da empresa com CNPJ Q!! carimbo completo) 

RUA 04, Nº 30, PARQUE NOVA MIRACATU ,MIRACATU - SP 
- ·- ----·- ---- 



UNICOM - UNIÃO COMEROAL E TRANSPORTES EIREU - ME 
RUA QUATRO N" 30- PARQUE NOVA MIRACATU - MIRACATU-SP 

CNPJ: 07.417.444/0001-76 I.E: 448.065.018.115 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa UNICOM - UNIÃO COMERCIAL E 

TRANSPO~TES EIREU - ME, CNPJ n2 07.417.444/0001-76, é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e§§ 12 e 2º, bem 
como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 42 e seguintes todos do 

artigo 3º dal.ei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147 /14, cujos termos declaro conhecer na íntegra, , estando apta, 

portanto, a exercer o direito de participar no procedimento licitatório do Convite n2 
004/2021, realizado pelo MUNICÍPIO. 

!lha Comprida, em 20 de Abril 2021. 

pleto) 

UNICOM UNW) COMERCW. E lRANSPoRTES E1RELJ ~ 
CNPJ 07.417A44I0001-7,6 .IJC 

RI IA 04 _ N'1 30. PARQUE NOVA MIRACATU ,MIRACATU • SP 
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TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LIDA 
CNPJ: 00.731.405/000J-08 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO 

CARTA CONVITE Nº 004/2021 
PROCESSO N. 0 020/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAVALO MECÃNICO /PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRlO DA PREFEITURA DO 
MUNidPlO DE ILHA COMPRIDA/SP. 
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TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ: 00.731.405/0001-08 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO 

CARTA CONVITE Nº 004/2021 
PROCESSO N. 0 020/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAf,lZADA PARA SERVlÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPO.R'fE DE MÁQUINÁlUO DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRlDA/SP. 



·------- .. -- 

TRANSMlG TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ: 00.731.405/0001-08 

ANEXO II MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

CARTA CONVITE Nº 004/2021 
PROCESSO N. º 020 /2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAVALO MECÂN(CO /PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

ÁO MUNJCIPIO DE ILHA COMPRJDA 
Prezados Senhores: 

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para o fornecimento do objeto do certame 
licttatórío referido acima. nos termos e condições mínimas estabelecidos pelo edital no ANEXO - TERMO DE 
REFERtNCI~/MEMORIAL DESCRITIVO e demais anexos, no valor abaixo: 

PREÇO. PREÇO PREÇO. ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNID. QUANTIDADE ESTIMADO UNITÁRIO TOTAL 
HORA R$ R$ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE R$324,6Z 
LOCAÇÃO DE CAVALO (TREZENTOS E 

1 MECÂNICO/PRANCHA PARA o HORA 480 VINTE E QUATRO 310,00 148.800,00 TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA REAIS E 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA SESSENTA E DOIS 
COMPRIDA/SP DE ACORDO COM O CENTAVOS) 
TERMO DE REFERENCIA. 

a) Prazo de entrega: conforme condições do edital 
b) Local de entrega: conforme condições do edital; 
e) Forma de Pagamento: conforme condições do edital. 
d) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura do envelope 2 proposta. 
DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa abaixo qualificada, 
que nos preços dispostos acima, encontram · se incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem 
como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do pessoal. utilização de veículos. materiais, 
equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas com a 
execução dõs serviços constantes de nossa proposta, objeto da presente licitação. 

Ilha Comp ida, 20 de Abril de 2021. 

sentante legal 
PJ OU carimbo da Empresa ) 

------1--•n . 731.405/0001-0il 
TRANSMIS TRANSPOltl 
E TERREPLANAGEM LTIA. 

A,. C.loe Roberto dt Peult, M 
B11nnrio Rtdtntor · CEP 11.t2HM L: ILHA COMPRIDA • SP ~ 

Avenida Carlos Roberto de Paula, nº 280 - Balneário Redentor - Ilha Comprida/ SP 
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rENVELOPE N(oz - PRQPosfisQípR~ ----1 
CONVITE Nº 004 /2021 

1

/ PROCESSO N!! 020 /2021 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPEClAUZADA PARA SERVrço DE LOCAÇÃO 
DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DB MÁQUINARJO 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRU>A/SP 

UNICOM - UNIÃO COMERCIAL l: TRANSPORTES EIREU w ME 
RUA QUATRO N° 30- PARQUE I\IOVA MIRACAiU- MIRACAiU-SP 

CNPJ; 07.417.444/0001-76 l.E: 448,065.018.115 

·- . - - ·· ·-· . ···. -······"'-~· '~-- -- 
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UNICOM - UNIÃO COMEROAL E TRANSPORTES EIREU - ME 
RUA QUATRO Nº 30- PARQUE NOVA MIRACATU - MIRACATU - SP 

CNPJ: 07.417.444/0001-76 I.E: 448.065.018.115 

PROPOSTA COMERCIAL 

CARTA CONVITE Nº 004/2021 

PROCESSO N. 0 020/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE 
MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

Á0 MUN!CIPIO DE ILHA COMPRIDA 
Prezados Senhores: 

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para o fornecimento do objeto do 
certame lícitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos pelo edital no ANEXO - 
TERMO DE REFERÊNCIA/MEMOIUAL DESCRlTJVO e demais anexos, no valor abaixo: 

. PREÇO PREÇO. PREÇO. 
ITEM DESCRlÇÃO RESUMIDA UNID. QUANTIDADE ESTIMADO TOTAL 

UNITÁRIO 
HORA R$ R$ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE RS 324,62 
LÇCAÇÃO DE CAVAl,O {TREZENTOS E 
MECÂNICO/PRANCHA PARA o 

HORA 480 VINTE E QUATRO 
R.$320,00 $153.600,00 1 

TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA REAISll 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA SESSENTA E DOIS 
COMPRIDA/SP D.E ACORDO COM O CENTAVOS) 
TERMO DE REFERENCIA. 

a) Prazo de entrega: conforme condições do edital 
b) Local de entrega: conforme condições do edítaí: 

~. e) Forma de Pagamento: conforme condições do edital. 
d) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura do envelope 2 
proposta. 
DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa 
abaixo qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os 
custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento 
do pessoal, utilização de veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas 
de nossa proposta, objeto da presente licitação. 

Ilha Comprida e 
1 
! 

RUA 04, N!:! 30, PARQUE NOVA MIRACATU ,MIRACATU - SP 
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DURVAL MARIEITO NETTO - ME 
CNPJ/MF: 11.849.623/0001~50 

CARTA CONVITE Nº 004/2021 • PROCESSO N. º 020/2021 

ENVELOPE02~PROPOSfA 



DURV AL MARIETTO NETTO - ME 
CNPJ/MF: 11.849.623/0001~50 

ANEXO li MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

CARTA CONVITE Nº 004/2021 
PROCESSO N. º OZ0/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
CAVALO .MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA 
PREFEITURA DO MUNJCf PIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

ÁO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
Prezados Senhores: 

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para o fornecimento do objeto do certame 
licitatórío referido acima, nos termos e condições mfntmas estabelecidos pelo edital no ANEXO - TERMO DE 
REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO e demais anexos, no valor abaixo: 

PREÇO. PREÇO PREÇO. 
ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNID. QUANTIDADE ESTIMADO UNITÁRIO TOTAL 

HORA R$ R$ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE R$324,62 
LOCAÇÃO DE CAVALO {TREZENTOS E 

1 MECÂNICO/PRANCHA PARA o HORA 480 VINTE E QUATRO 323,00 155,040,00 
TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA REAIS E 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA SESSENTA E DOIS 
COMPRIDA/SP DE ACORDO COM O CENTAVOS} 
TERMO DE REFllRfiNCIA. 

a) Prazo de entrega: conforme condições do edital 
b) Local de entrega; conforme condições do edital; 
c) Forma de Pagamento: conforme condições do edttal. 
d) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura do envelope 2 proposta. 
DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa abaixo 
qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram • se incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e 
indiretos, Bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do pessoal, utilização de 
veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais 

- despesas relacionadas com a execução dos serviços constantes de nossa proposta, objeto da presente licitação. 

Ilha Comprida, 19 de Abril 2021. 

R. OESE.tll8AR(W)OR WESTFtlAWl. 1$ · ~,. 1701 
CENTRO- ~p 80010-903 

L .J 
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Município de Ilha Comprida 

Estância Balneária 
Departamento de Administração 

-~ ·"',(': 1 .10 - 

PROC. N" 1 FLS. 
020/2021 

PROCESSO N. º 020/2021 
CARTA CONVITE Nº 004/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA 
PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

ATA OE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DA CARTA CONVITE N.!! 004/2021 

Às 09:00 horas do dia 21 (vinte e um)dias de abril do ano de 2021 (dois mil e vinte), estiveram presentes a sala de 
licitações da Prefeitura do Município de Ilha Comprida, os membros da Comissão Permanente de Licitações, designados 
conforme a portaria que consta nos autos, sendo: a Sra. Antônia Oliveira de Souza (Presidente), Maurício Cirino Ribeiro 
(Membro), Gilson de Uma (Membro) e a Sra. Andréia de Souza Lisboa (Equipe de apoio) ,designados para apreciar, 
analisar e julgar a Carta Convite em referencia. Além da sua publicação do site desta municipalidade foi enviado o edital 
(em cumprimento a legislação pertinente), convidando as seguintes empresas para participarem do presente certame 
licitatório: DURVAL MARIETO NETTO inscrita no CNPJ sob nº 11.849.623/0001-SO, TRANSMIG TRANSPORTE E 
TERRAPLANAGEM LTDA inscrita no CNPJ sob n2 00.731.405/0001-08, UNICOM - UNIÃO COMERCIAL E TRANSPORTES 
EIRElLI inscrito no CNPJ sob n2 07.417.444/0001-76 e a empresa RICARDO GUISEPPE SILVI AREIA inscrito no CNPJ sob nº 

"- 56.385.032/0001-07 contudo, até o horário estipulado, protocolaram os envelopes para participar do certame as 
empresas: DURVAL MARIETO NETTO, TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA, UNICOM- UNIÃO COMERCIAL 
E TRANSPORTES EIRELLI e a empresa RICARDO GUISEPPE SILVI AREIA. Iniciados os trabalhos, a presidente procedeu à 
abertura dos envelopes, "envelope 01 - Documentos de Habilitação" das licitantes, passando a seguir os documentos 
para serem rubricados por todos os membros presentes. Após análise, ficou comprovada a habilitação das empresas 
participantes por terem apresentado de forma completa e válida, toda a documentação exigida pelo edital. As licitantes 
não participaram para o acompanhamento dos trabalhos, apresentaram a formalização escrita da desistência da 
interposição de recurso, perante o exposto os membros da Comissão procederam a abertura dos "envelopes 02 - 
Proposta Comercial", passando a seguir os documentos para serem rubricados por todos os membros da Comissão. Após 
análise, ficou comprovada a habilitação das propostas das empresas, por atenderem de forma completa e válida, todas 
as exigências do edital. Restando a classificação dos valores globais propostos, apresentados da seguinte forma: 
TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLANAGEM LTDA vencedora pelo valor global de R$ 148.800,00 (cento e quarenta e 
oito mil e oitocentos reais), a segunda colocada a empresa UNICOM - UNIÃO COMERCIAL E TRANSPORTES EIRELLI pelo 
valor global de R$ 153.600,00 (cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais) e por fim a terceira colocada a empresa 
DURVAL MARIETO NETTO pelo valor global de R$ 155.040,00 (cento e cinqüenta mil e quarenta reais). Diante da 
classificaçãô a Comissão resolveu se manifestar pela adjudicação da proposta da empresa vencedora uma vez que os 
preços apresentados encontram-se dentro da média praticada no mercado, conforme apurado no processo 
administrativo do presente certame, cabendo salientar que os concorrentes declinaram do recurso, onde afirmam abrir 
mão do prazo de recurso concordando com as decisões tomadas pela Comissão Municipal de licitações. Nada mais 
havendo a constar, a Presidente deu por encerrada a sessão, lavrada o presente ata que lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão de Licitações, que se fizeram presentes. 

s;;§;=- ANn'iALISBOA 
(EQUIPE DE APOIO) 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Da Comissão Permanente de Licitações 
Ao Departamento Jurídico 

Em 21/04/2021 

Assunto:- Solicitação de Parecer Jurídico sobre todo o Procedimento Licitatório. 

Senhor Procurador: 

Vimos através do presente, solicitar deste conceituado 

Departamento, Parecer Jurídico com relação à regularidade e formalização de todo o 

Procedimento Licitatório na modalidade de carta convite nº 04/2021 processo 

administrativo nº 20/2021, cujo objeto refere-se a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO 

MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA 

QO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 



,----------·· --·- 

Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 20/2021 - CARTA CONVITE N2 04/2021. 

Solicitante: Comissão Permanente de Licitações 

Assunto: Solicitação de 
Procedimento de Licitação, 
Presencial". 

Parecer Jurídico sobre 
instaurado na modalidade 

todo o 
"Pregão 

PARECER JURÍDICO 

Solicita a Comissão Permanente de Licitação, 

pa_recer jurídico sobre regularidade e formalização do processo 

licitatório que tem como objeto a: CONTRATAÇÃO DE EM.PRESil 

ESPE'CL'\.Lf.Z.:'i.D.'\ Pi\RA SEHVIÇO DE Loc:,_çií.o DE CAVALO l'1EC.4N1CO/PR.ANCHA PARl, o 
TRAJ\!SPOR'J'E DE ,1!7iQUlN.t1RIC) DA !?RF.FE'lTURA DO MUNICÍPIO DE TLHA COMPRIDAISP. 

Analisando devidamente o pedido autuado, verifico 

que das propostas apresentadas pelas Licitantes, foi escolhido e 

considerado como vá1ido e interessante para a municipalidade, o 

melhor preço apresentado pela empresa: TRANSM.IG ·1'RJ,1..NSP0RTE E 

'J'ERREPLA.NAGEM L'I'DA, vencedora pelo preço global R$ 148. 800, 00 

(cento e quarenta e oito mi1 e oitocentos reais}. 

Desta forma, tendo em v:i.sta que referido 

procedimento licitatório atendeu as normas legais da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores e em especial o artigo 3" da 

mesma, além do que se encontra formalmente em ordem, emitimos 

parecer no sentido cki que seja o mesmo efetivamente adjudica.do e 

homoJogado. 

Este é o Parecer. S.M.J. 

Ilha Comprida, 22 de abril de 2021. 

J 0~1. ...... ...,.,..~~rri 
Diretor 

t,ro r a e s N e t o 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

; ,:-_. ~·- ~' 

ADfUDICACÃO /HOM.OLOGACÃO 

CARTA CONVJTE N' 04í2021 - PROCESSO N' 20í2021 
OBJETO: CONTRATAÇJ\O DE ENlPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE 
i\·1ÁQU1NÁR10 DA PREFEITURA DO MUl\.rlCÍPlO DE ILHA COMPRIDAíSP. 

T endo em vista a desistência de recursos ou impugnações pela licitante, 

considerando a documentação anexada ao presente processo, os fatos que 5c 

apresentam, e a~ disposições da legislação vigente, Adjudico o presente ato licitarório 

em epigrnfr modalidade de Carta Convite, n empresa: TRANSMIG TRANSPORTE E 

TERREPLANACEM LIDA, vencedora pelo preço global R$ 148.800,00 (cento L' 

quarenta e oito mil e oitocentos reais. E torno público para conhecimento de todos O:, 

interessados a lfOMOLOGAÇAO do presente processo. Após as formalidades cabíveis. 

E tomo público para conhecimento de todos os interessados a 

HOMOLOGAÇAO do presente pro .csso. 

Apó- a~ formalidades e ívcis, Publique-se. 

Ilha Comprida, 22 de abri d8 2021. 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

CONTRATO N2/Z /2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA 
TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA. 

O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF no 64.037.872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, 
CEP 11925-000 ,no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, representada, 
neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, 
maior e capaz, portador da cédula de identidade do RG n.° 23.735.754-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 
132.531.658/09, de ora em diante designado CONTRATANTE, e a empresa TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n!! 00.731.405/0001-08, com sede na Avenida Carlos Roberto de Paula, n2 280, Balneário 
Redentor - CEP 11925-000 Ilha Comprida-SP, representada pelo Sr(a) Miguel da Sílva Tallada, RG nº 19.759.535-2 SSPSP e 
CPF nº 087.826.128-11, na qualidade de vencedora da Carta Convite nº 004/2021, nos termos das Lei Federal nº 8.666/93, 
de 21 de -:junho de 1993 e suas alterações, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente 
contrato, com as seguintes cláusulas: 
CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
10 presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO E CAVALO 
MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE llHA COMPRID SP. 
2 Descrição e quantidades necessárias, conforme Termo de Referência - Anexo I do Instrumento Convocató 
3 - Consideram-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 

a. Processo Administrativo n2020/2021; 
b. Edital do CONVITE n!1004/2021 e seus Anexos; 
c. Proposta apresentada pela CONTRATADA; 

CLAUSULA SEGUNDA- PREÇO E QUANTITATIVO 
1 - Importam o presente contrato no valor global de RS R$ 148.800,00 {cento e quarenta e oito mil e oitoc 
sendo o preço da hora de RS 310,00 (trezentos e dez reais), conforme proposta da contratada. 
2 - No preço combinado entre as partes, estão incluídos além do lucro, todas as despesas e custos com transp es, tributos 
de qualquer natureza, seguros e todas as despesas diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto deste Contr to. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO 
1 - O objeto da presente instrumento de contrato será recebido como "de acordo" Diretor do Departamen o solicitante 
desta contratação, ao aplicar o carimbo e assinatura no verso da Nota Fiscal. 
2 - Quaisquer alterações nas condições acima deverão ser analisadas e aprovadas pelo Gestor do Contrato; 
3 - Constatadas irregularidades na execução dos serviços objeto deste contrato, a fiscalização da CONTRATA 
rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das pe 
cabíveis." 
4 - A fiscalização exercida pelo Departamento de Engenharia, Obras e Serviços, em nada restringe a responsabilidade única 
e exclusiva da empresa, sobre a execução dos serviços ora contratados. 
CLAUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO 
1 - O pagamento ocorrerá MENSALMENTE mediante apresentação da fatura correspondente ao objeto, e seguirá o 
Cronograma de Desembolso estabelecido pela CONTRATANTE, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pelo 
Departamento de Engenharia, Obras e Serviços designado para fiscalização, fazendo parte integrante da fatura. 
2 - Os pagamentos das faturas conferidas pela pelo Departamento de Engenharia, Obras e Serviços e serão liberadas, até 30 
(trinta) dias após a sua apresentação. 
3 - Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no ~, 
primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária. , 
4 - Município não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados nas modalidades , 
"ordem de pagamento bancária", "Correios" ou "duplicata em carteira". 
S - Na ocorrência de suspensão de pagamento aqui prevista, a contratada não fará ju.z a nenhum tipo de atualização 
monetária e, na ocorrência de bloqueio na realização do serviço motivado pela falta dos pagamentos, incorrerá nas sanções 
previstas nos itens acima desta cláusula 4 deste contrato. 
6 - Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não haverá quaisquer atualizações do valor 
devido, e no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá ao FORNECEDORnas sanções cabíveis. 
7 - O pagamento será efetuado, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da CONTRATADA, desde que haja 
apresentação do documento fiscal correspondente. 



- 
Estância Balneária 

8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA 
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
1. As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas com recursos previstos no orçamento vigente, conforme a 
seguinte classificação: 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 02.24 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 
02.24.05 - DIVISÃO DE SERVIÇOS - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS - 17.512.0006.2077 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA- CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO - 
110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA N9 120. 

2 - A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa 
finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 
CLÁUSULA SÉTIMA - VIGfNCIA 
1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da 0.1.S. (ordem de inicio de serviço} emitida pelo 
contratante, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido na Lei Federal n9 8.666/93. 
CLÁUSULA OITAVA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
1 - Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Departamento de 
Engenharia, Obras e Serviços e Departamento de Educação devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 
de terceiros. 

2 - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização d<. 
contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
2 A CONTRATADA obrigam-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, 
até o limite facultado pela regra da Leí n!? 8.666/93 e alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA· RESCISÃO 
1. A CONTRATANTE rescindirá unilateralmente o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
salvo motivo de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das hipóteses arroladas nos artigos 78 a 80 
da Lei Federal n~ 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou nos casos abaixo descritos: 
a) No caso de dolo, culpa simulação ou fraude, na prestação dos serviços desta avença; 
b) Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas constantes deste Contrato, do Edital Carta Convite n9004/2021 - 
Processo flR020/2G21 e da Proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES E SANÇÕES 
1 - Aplicam-se a presente lícítação as sanções previstas na Lei Federal n!? 8.666/93 e suas atualizações, garantido o exercício 
de prévia e ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGULAMENTO 
1. O presente contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores -­ 
pelo Edital Carta Convite nl!Q04/2021 - Processo nºOZ0/2021, proposta da CONTRATADA e demais preceitos de direito 
público aplicáveis à matéria, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do 
direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESPESAS 
1 - Serão de responsabilidade da CONTRATADA as despesas e custos com transportes, tributos de qualquer natureza, 
seguros e todas as despesas diretas, ou indiretas relacíonadas com a execução dos serviços objeto do presente contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
1 - Dos Direitos: Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e da 
CONTRATÀDA receber as informações necessárias a perfeita prestação de serviços de publicações, descritos como objeto 
do contrato; bem como perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados pelo presente instrumento. 
2 - Das Obrigações: 
2.1- Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado, e. 

b) fornecer à CONTRATADA todas as condições e informações necessárias à regular execução do contrato. 
2.2 - Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA deve: 
a) responder por si, como também por seus herdeiros ou sucessores, em todas as cláusulas e condições estabelecidas 
pelo presente contrato; 

b) responder pelas ações e omissões de seus fornecedores/prestadores de serviço e pessoas direta ou indiretamente 
empregadas no que refere-se a prestação de serviços objeto do presente contrato, assim como por ações e omissões de 
seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste contrato criará uma relação contratual entre qualquer 

- ~--··-- v- .. ·--- 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

subfornecedor/ subcontratado e a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que sejam pagos quaísquer dos referidos 
subcontratados; 
c) arcar êom os custos decorrentes da utilização de pessoal, veículos, combustível, materiais e demais despesas; 
devendo preservar, indenizar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, resultante do presente contrato de prestação de serviços; 
d) arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou securitárias devidas, incidentes 
sobre a prestação de serviços objeto deste Contrato; 
e) prestar os serviços, de acordo com as especificações da sua proposta e do objeto contratual; 
f) responsabilizar-se pela exatidão dos serviços prestados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, todos 
os defeitos,-erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades, eventualmente constatadas. 
g) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão além desse limite. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
1 - Reger-se-á presente CONTRATO, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, 
respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo no Edital da Carta Convite nº 
004/2021 e. Processo Administrativo nº 020/2021 para o esclarecimento dos casos por ventura omissos neste CONTRATO. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA- FORO 

, 1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato. 
E, por estarem acordes nos termos deste Instrumento, as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO assinam - no em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identificam, e que 
também assinam. 

Ilha Comprida, 23 de abril de 2021. 
CONTRATANTE: 

D/NO BARBOSA DE OLJVEIRA JUNI R_...,,­ 
EFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA: n 
1 

I r;llr· r _ 
AAPLENA;M LTDA 

1 el da Silva Tallada 

TESTEMUNHAS: 

19 _ 

VISTO E APROVADO: 

JOÃO FERREIRA OE MORAES NETO 
OAB/SP 160,829 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE ILHA COMPRIDA/SP 
CONTRATADO: TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 

012 CONTRATO Nº (DE ORIGEM): /2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO OE LOCAÇÃO OE CAVALO 
MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA 
COMPRfDA/SP 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*): JOÃO FERREIRA DE MORAES NETO OAB/SP Nº 160.829 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tramite processual ocorrerá pe sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da lei Complementar n9 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Oamo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Responsáveis que assinaram o aiuste: 
Ilha Comprida, 23 de abril de 2021 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Geraldino Barbosa de Oliveira Júni 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 132.531.658-09 RG: 23735754 IIRGDSP 
Data de Nascimento: 07/04/1973 

Endereçq residencial completo: Rua Bom Jesu n2. 480- Balneário Samburá -CEP. 11.925-000 Ilha Comprida 
E-mail institucional: gabinete@ilhacomprida.sp. ov.br 
E-mail pessoal: geraldínojunioric@gmaiLcom 
Telefone(s): {13} 3842 7003 

' 
Pela CONTRATADA: ~ 
Nome: Miguel da Silva Tallada 
RG n2 19.759.535-2 SSPSP e CPF n2 087.82 .128-l;t. 
Data de Nascimento: 01/04/1967 ' 

Endereço residencial completo: Rua Santa Ba ara, 100 Balneário Monte Cario - CEP. 11.925-000 Ilha Comprida/SP 
E-mail institucional: transmig.tallada@gmail.com 
E-mail pessoal: transmig.tallada@gmail.com 
Telefone(.s) : 13 99661-6861 

Assinatura: _ 

Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprída / SP - CEP 11925-000 
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PUBLIQUE-SE. ILHA COMPRIDA, 18 DE MAIO DE 2021. GERALDINO BARBOSA DE 
OLIVEIRA JUNIOR-PREFEITO MUNICIPAL 

ltOMOL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021 - PROCESSO Nº 021/2021 -OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (SEM 

MOTORISTA), PARA USO DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO URBANO - DPDU DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 

ATRAVÉS DO SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) TENDO EM VISTA A 

DESISTÊ~CIA DE RECURSOS PELA LICITANTE, CONSIDERANDO A DOCUMENTAÇÃO 

ANEXADA AO PRESENTE PROCESSO, OS FATOS QUE SE APRESENTAM, E AS 

DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ADJUDICO O PRESENTE ATO LICITATÓRIO 

EM EPIGRAFE, A EMPRESA: UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A., VENCEDOR DO ITEM 1 

PELO VAL,OR UNITÁRIO R$ 1.600,00, DO ITEM 2 PELO VALOR UNITÁRIO R$ 1.900,00. E 

TORNO PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DE TODOS OS INTERESSADOS A 

HOMOLOGAÇÃO DO PRESENTE PROCESSO. APÓS AS FORMALIDADES CABÍVEIS. 

PUBLIQUE-SE. ILHA COMPRIDA, 18 DE MAIO DE 2021. GERALDINO BARBOSA DE 
OLIVEIRA "JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL. 

EXTRATO DE CONTRATO - 2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 069/2019 - 
CONTRATADO: REGIANE MARIA ALVARENGA REZENDE - ME - OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO (PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO EM SAÚDE OCUPACIONAL NR-7/PCMSO, 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS - PPRA E LAUDO TECNICO DAS 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO - LTCAT NR-15-16), UTILIZADO EM 
FISCALIZAÇÃO DO MINISTERIO DO TRABALHO, QUE VISAM PROMOVER E PRESERVAR A 
SAÚDE E A INTEGRIDADE DOS SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA 

COMPRIDA/SP- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 36/2017 - VALOR: R$ 12.950,00- DATA 
DE ASSINATURA: 29/04/2021 - VIGÊNCIA: 12 MESES. CONTRATO Nº 012/2021 MODALIDADE: . 

CARTA CONVITE Nº 004/2021- OBJETO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO 

MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP CONTRATADO: TRANSMIG TRANSPORTE E 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Departamento de Projetos, 
Obras e Serviços 

Memorando nº 063/2021/DEOS 

Ilha Comprida, 04 de Maio de 2022. 

Ao_ Departamento Administrativo 

Assunto: Solicitação 

Senhor Diretor, 

Vimos pelo presente solicitar a Vossa Senhoria a renovação do 
contrato abaixo relacionado, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

✓ Contrato 12/202.1 - TRANSMJG 
✓ Objeto: Contratação de contratação de serviço de locação de Cavalo 

Mecânico/Prancha para transporte de maquinário. 
✓ .Justificativa: A renovação do contrato se faz necessária a fim de atender o 

transporte de maquinários. 

Atenciosamente, 

Av Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 1 1925-000 
Tel.: n .1AL1?-7nnn 1 .. ,..,, .. :, .... -· - - 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES 
AO DEPARTAMENTO JURÍDICO 

REF.: SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGENCIA CONTRATUAL. 

limo Senhor, 

Trata-se do Contrato nº12/2021, firmado com a empresa TRANSMIG 

TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM L TDA, contudo, segundo informações 

fornecidas pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, solicita 

a prorrogação do mesmo conforme consta no memorando, assim, por este motivo e 

com fundamento legal no inciso 11, do§ 1º, do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

suas atualizações, apresento o pedido de prorrogação de prazo, por período de mais 
12 (doze) meses, para Vossa apreciação e manifestação. 

Na certeza do seu pronto deferimento, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Maur io 
Divisão de up 

Ilha Compri 

Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP l l 925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PARECER 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

AO: DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Consulta-nos o Departamento de Administração - Divisão de Suprimento e 

Licitações, a manifestação sobre a necessidade de realização de procedimento 

administrativo, para prorrogação do contrato nº 12/2021 pelo período de 12 meses 

cujo objeto é: Contratação de empresa especializada para serviço de locação de cavalo 

mecânico/prancha para o transporte de maquinário da prefeitura do município de Ilha 

Cornprida/Sp, firmado com a empresa TRANSMIG TRANSPORTE E 

TERRAPLENAGEM LIDA, conforme solicitado pelo Departamento de 

Engenharia, Obras e Serviços, que vem acompanhado dos documentos 

necessários à formalização do Ato para execução do serviço. 

Verificando as documentações que instruem o presente procedimento, 

concluímos que o procedimento deverá observar no inciso II do artigo 57 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, formalizando através de Termo 
Aditivo 

I.C./SP, 11 de maio de 2022. 

Av Beira Mar, l 1 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 1 1925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

INFORMAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DO: DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
PARA: GABINETE DO PREFEITO 

De conformidade com o que preceitua a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, 

verificando as escriturações 

temos a informar que, 

em nossos 
podemos constatar que: 

Existe verba na dotação orçamentária abaixo 
descrita: 

arquivos, 

A despesa decorrente do presente procedimento 

foi estimada no valor global de R$ 148.800,00 (cento e 

quar:enta e oito mil e oitocentos reais), de acordo com a 

seguinte classificação econômica: 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 02.24 - DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 02.24.05 - DIVISÃO DE SERVIÇOS 

MANU~ENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 17.512.0006.2077 
SERVIÇOS DE TERCEIROS 

OUTROS 

3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO - 110.000 - FICHA 

ORÇAMENTÁRIA Nº 118. 

PESSOA JURIDICA- CATEGORIA ELEMENTO 

Com- recurso orçamentário suficiente, para atender ao 

solicitado pelo Departamento de Engenharia, Obras e 
Serviços, que tem por objeto, aditamento do contrato 

12/2021 cujo objeto é: Contratação de empresa especializada 

parct serviço de locação de c valo mecânico/prancha para o 

transporte de maquinário da pr feitura do município de Ilha 
Comprida/SP. 

I.C./SP, 12 de aio de 2022. 

DIRETORA DO / 
Av Beira Mar, l 1 .000 - Balneário Meu Recanto - llhçct' Comprida / SP - CEP l l 925-000 

Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

'! '., 

AUTORIZAÇÃO 

Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, Prefeito do Município de ilha Comprida, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que me são conferidas por lei, e em 

conformidade com as justificativas apresentadas pelo Departamento de Engenharia, 

Obras e Serviços, junto com a indicação de recursos de ordem orçamentária face à despesa 

pelo .Departamento de Finanças e por fim parecer sobre a legalidade do pedido pelo 

Departamento Jurídico e conforme previsão legal no inciso II do artigo 57 da Lei Federal 

8666/93 e suas atualizações AUTORIZO a elaboração do Termo de Aditamento de prorrogação 

do Contrato de Prestação de Serviço nº 12/2021 a ser firmado entre o Município de Ilha 

Comprida e a empresa TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA, que 

pretende prorrogar por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência, que tem por objeto a 

Contratação de empresa especializada para serviço de locação de cavalo mecânico/prancha para 

o transporte de maquinário da prefeitura do município de Ilha Comprida/SP. 

Formalize-se o termo de aditamento e promovam-se a publicação necessária para 
que o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei. 

Ilha Comprida, 12 de maio de 2022. 

Geraldino rbosa de Oliveira Junior 
Prefe Municipal 

Av Beira Mar, 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP l 1925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Da Divisão de Suprimentos e Licitações 
Ao Departamento Jurídico 

Assunto:- Solicitação de Parecer Jurídico 

De conformidade com o parágrafo único do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, 

venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria, parecer jurídico no que refere 

á legalidade dos termos constantes do texto apresentado, sujeitando - se as 

correções que se fizerem necessárias no Termo de Aditamento ao Contrato nº 

12/2Q21 a ser firmado entre o Município de Ilha Comprida e a empresa TRANSMIG 

TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM L TDA, que pretende prorrogar por mais 12 

(doze) meses, o prazo de vigência do contrato inicial, que tem por objeto a 

Contratação de empresa especializada para serviço de locação de cavalo 

mecânico/prancha para o transporte de maquinário da prefeitura do município de Ilha 
Comprida/SP. 

Na certeza de ser atendido, an e· o agradecimentos. 

Av Beira Mar, l 1 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP l 1925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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MINUTA TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº _/_ 

MINUTA DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº _/ _, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ILHA 
COMPRIDA E A EMPRESA _ 

forme justificado pelo 

econômica: 

Ilha Comprida,_ de de 20_. 

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA: 

VISTO E APROVADO: 

Av Beira Mar, 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PROCESSO Nº 020/2021 

SOLICITANTE: DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO APROVANDO OS TERMOS 
PARA A FORMALIZAÇÃO DO 1 º TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N º 12/2021. 

PARECER JURÍDICO 

Solicita o Departamento de Administração - Divisão de Suprimentos e 

Licitações, parecer jurídico sobre a regularidade na formalização do 1° Termo Aditivo 

ao Contrato nº 12/2021, a ser firmado entre a prefeitura do Município de Ilha 

Comprida e a empresa TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM L TDA, que 

pretende prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência do contrato inicial, 

que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para administração e 

controle da vigilância e monitoramento por câmeras 24 (vinte e quatro) horas 

ininterruptas, 07 (sete) dias por semana, durante 12 (doze) meses para atendimento da 

demanda da Prefeitura do Município de Ilha Comprida/SP. 

Analisando devidamente o texto do Termo de Aditamento, nota-se que 

foram. observadas as disposições contidas na Lei Federal n.0 8.666/93 para o caso em 

pauta; assim decidi emitir parecer aprovando-o. S.M.J. 

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade 

para externar protestos de estima e consideração. 

Ilha Comprida, 13 de maio de 2022. 

Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 1 1925-000 
Te!.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº12/2021 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2021, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O M/UNICÍPIO DE ILHA 
COMPRIDA E A EMPRESA TRANSMIG TRANSPORTE 
E TERRAPLENAGEM L TOA. 

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF nº 64.037.872/0001-07, inscrição estadual 
isento, sediado provisoriamente á Avenida Beira Mar, n.º 11.000, Balneário Meu 
Recapto, CEP: 11.925-000, no Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, 
representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor GERALDINO BARBOSA DE 
OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, maior e capaz, portador da cédula de 
identidade do RG nº 23.735.754-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 132.531.658/09, 
de ora em diante doravante denominado, pura e simplesmente CONTRATANTE, e, de 
outro lado, a empresa TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM L TDA, inscrita 
no CNPJ/MF nº 00.731.405/0001-08, com sede na Avenida Carlos Roberto de Paula, nº 
280, Balneário Redentor - CEP 11925-000 Ilha Comprida-SP, representada pelo Sr(a) 
MIGUEL DA SILVA TALLADA, RG nº 19.759.535-2 SSPSP e CPF nº 08 826.128- 
11,residente à Rua Santa Barbara, nº 100, Balneário Monte Cario - CEP 11.925- 00 - Ilha 
Comprida/SP, doravante denominada CONTRATADA. Os CONTRATANTES tê 
justos e avençados, e celebram o presente termo aditivo ao contrato nº 1 
instruído no Processo Administrativo nº 20/2021, sujeitando-se as partes às 
dis<;iplinares da Lei n.º 8.66~, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: ~ 
CLAUSULA PRIMEIRA - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto do presente termo o aditamento do objeto pela CONTRA AÇA DE 

~ ' -- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇAO DE CA\fl~LO ,/ 
MECÂNICO/PRANCHA PARA o TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO DA PREFEITURA.'DO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 
CLÁ(!SULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FUNDAMENTO LEGAL \ 
Fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, f serido no 
seguinte período: de 13/05/2022 a 13/05/2023, conforme previsto no cont to inicial 
firmado entre as partes, com fundamento no inciso II, do artigo 57 da Lei F 
8.666/93 e suas atualizações. 
CLÁ(!SULA TERCEIRA- DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Em função dos serviços apresentados na cláusula primeira, objeto, terá o presente 
aditamento no corrente exercício o valor global de R$ 148.800,00 (cento e quarenta e 
oito mil e oitocentos reais), de acordo com a seguinte classificação econômica: 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 02.24 - DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 02.24.05 - DIVISÃO DE SERVIÇOS - MANUTENÇÃO 
DA DIVISÃO DE SERVIÇOS - 17.512.0006.2077 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS~ 
PESSOA JURIDICA- CATEGORIA ELEMENTO - 3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - i, - 
CÓD.DE APLICAÇÃO - 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRIA Nº 118. 

Av Beira Mar, 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 13 3842-7000 J www.ilhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

. 
A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista 
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei 
Orçamentária Anual. 
CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e complementar. 
E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes: CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Ilha Comprida, 16 de maio de 2022. 

CONTRAT 

RBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
PREF O MUNICIPAL 

CONTRATADA: 

TERRAPLENAGEM L TDA 
SILVA T ALLADA 

VISTO E APROVADO: 

Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP l 1925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ,0' 
Município de Ilha Comprida 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
,#e ,, , 

SUMÁRIO 

EXTRATO DE CONTRATO/ATAS/TERMOS ADITIVOS 
PORTARIA 

Pagina 01 
Pagina 02 

_· ::,,,.,~, .... · v : . TO D1;1:' , 
.i-~~i~ ~ 

EXTRATO DE CONTRATO - 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 12/2021 - 
MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 004/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O 
TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP - 
CONTRATADO: TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA - VALOR GLOBAL: 
R$ 148.800,00- DATA DE ASSINATURA: 16/05/2022 - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 1º TERMO 
DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 16/2021 - MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 005/2021 
- OBJETO: · CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO NA ESCOLA 
MUNICIPAL DE CANOAGEM E P ARACANOAGEM NA ESCOLA NÁUTICA DO MUNICIPIO DE 
ILHA COMPRIDA/SP - CONTRATADO: LUIZ FERNANDO DIAS PEREIRA 30661734889 - 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 - DATA DE ASSINATURA: 16/05/2022 - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES.1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 17/2021 - MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES NA MODALIDADE DE TELEFONIA MOVEL PARA A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP TERMOS DAS CONCESSÕES 
OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL) - 
CONTRATADO: TELEFONICA BRASIL S/A - VALOR GLOBAL: R$ 39.000,00 - DATA DE 
ASSINATURA: 16/05/2022 - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. lº TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO·Nº 14/2021 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES NA 
MODALIDADE DE TELEFONIA DIGITAL (LINHAS DE TELEFONE FIXO), JUNTO A 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS VINCULADAS A ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO 

!"- MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP TERMOS DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL)- CONTRATADO: TELEFONICA 
BRASIL S/A - VALOR GLOBAL: R$ 117.612,00 - DATA DE ASSINATURA: 17/05/2022 - 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.6º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 103/2018 - 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 0113/2018 - OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA OS SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DAS COVAS DO CEMITÉRIO NO 
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP - CONTRATADO: IZALINO RAMOS RAMALHO 
00508465826_ - VALOR GLOBAL: R$ 9.450,00 - DATA DE ASSINATURA: 11/04/2022 - 
VIGÊNCIA: 07 (SETE) MESES. TERMO DE RESCISÃO CONTRATO Nº 243/2017 OBJETO: 
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO A RESCISÃO AMIGÁVEL CUJO OBJETO É 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE 
OBRAS CIVIS PREDIAIS NO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 243/2017, CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 01/08/2022. - 
DISTRATADA: EDIELSON PAULO LIMA 03613076837 

"i -----. - -- ---------- ---------,------------- ---· -----, 
lcp O Município de Ilha Comprida d.i garantia da autenticidade deste 1 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasll e documento, desde que visualizado através dei 1 BrasU Protocolado com carimbo de Tempo ser de acordo com a Medida Provisória , 
:"--,'. 2200-2 do Art. 10• de 24.08.01 da !CP-Brasil. https://www.publjcacoesmllrijcjpais.eom.br/eatos/#jlbacompridaDiárlo 
"'. ~ Oficial Eletrônico. 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

SECRETARIA MUNICíPAL DE ENGENHARIA OBRAS E SERVICOS ,. 

Memorando nº 032/2023/SMEOS 

Ilha Comprida, 18 de Abril de 2023. 

Ao Administrativo 

Assunto: Solicitação 

Vimos pelo presente solicitar a Vossa Senhoria a renovação do 
contrato abaixo relacionado, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

,/ Contrato 12/2021 - TRANSMIG 

✓ Objeto: Contrataçãn de contratação de serviço de locação de Cavalo 
Mecânico/Prancha para transporte de maquinário. 

✓ Justificativa: A renovação do contrato se faz necessária a fim de atender o 
transporte de maquinários. 

Atenciosamente, 

Av Beíra Mar, 11 .000 - Balneárío Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.llhacomprida.sp.gov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES 
PROCURADORIA GERAL 

REF.: SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO DE PRAZO DA 
ATA/CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2021 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de processo licitatório na modalidade Carta Convite nº 004/2021, 

que resultou no Contrato nº 12/2021, contudo, segundo informações fornecidas pela 

Secretaria Municipal de Engenharia Obras e Serviços - SMEOS, o prazo não foi 

suficiente para a conclusão da obra, conforme memorando anexado nos autos, 

assim, por este motivo e com fundamento legal no inciso li, do§ 1°, do Artigo 57 da 

Lei Federal Nº 8.666/93 e suas atualizações, apresento o pedido de prorrogação de 

prazo, por período de mais 12 (doze) meses, para Vossa apreciação e manifestação. 

Na certeza do seu pronto deferimento, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Ilha Comprida, 19 de abril de 2023. 

Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP l 1925-000 
Ti=>I · 111A,1')_7()()() 1 IA/\A/\AI ilhr1r-,-..tv1.--,irlr< ,....., ,..,,.._,, h~ 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PARECER 

- 
' 1:-0\'U l<J1..1Jl>E 11\ <; 1,;1<J>,L 

~"'M"A: CABTNETF: DO PREFEITO 

•~unsu Lta-nos Vossa Excelência, a manifestação sobre a 

nt~<-'P:3~, Ldd.Je .ie reaLi z ação de procedimento administrativo, para 

pr·orn_,qa<;z}o do Contrato nº 12/2021, pelo período de 12 (doze) 

me sc s , cu j o objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

3ERV} ÇC L'E: LCJCf-..ÇÀO Dr~ CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE 

MA(,.}U I NÁRTO DA PREF'ElTURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 
I 

conforme 

~ulicitado pela Secretaria Municipal de Engenharia Obras e 

SMEOS, que vem acompanhado dos documentos 
r1c~cc-1s~,tLril)S /i formal -Lzação do Ato para execução do serviço. 

Vo r t ti e ando as documentações que instruem o presente 

~,r<..11..:edlrne11 tu, cone l uírnos que o procedimento deverá observar no 

i.u o i s o II, § 1° de- artigo 57 da Lei F'ederaJ n.0 8.666/93 e 

:-,\Jâ3 ·üual i zc1çôes posteriores, formalizando através de Termo 
Adi LL vo , 

Ilha Compr.ida, 19 de abril de 2023. 

NETO 
- PGM 

Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomorida.so.aov.br 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

AUTORIZAÇÃO 

L;eraldino llarbosa de Oliveira Junior, Prefeito do Município de Ilha 

l 'um prida. listado dl' São Paulo, no uso das atribuições legais que me são conferidas 

por [ei. e em confornudade com as justificativas apresentadas pela Secretaria 

Municipal de Lngenharia Obras e Serviços - SMEOS e conforme previsão legaJ no 

mciso II,~ I'' do artigo 57 da I ci Federai n.'1 8.666/93 e suas atualizações, AUTORIZO 

c1 elaboração do lermo de Aditamento do Contrato de Prestação de Serviço n{' 

12/ 2ii21 a '>t'r firmado entre o Município de Ilha Comprida e a empresa TRANSMIG 

11~ \NSPOR'I F L ll:RRAPl,l_,NAGEM LTI)A, que pretende prorrogar por mais 12 

{dn1.t',} meses, o prazo dt' vigcncia, que tem por objeto a CON l'RA'l'AÇÃO Dl: 

l tVlPJ{l SA LSPFCIALI/ADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO 

l\lbCANlCO/PR/\NCHi\ PARA O TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO DA 

PRIXEJl UlV\ DO t'vIUNICÍPIO DF TU-IA COMPRIDA/SP. 

l-'01 rnalize-se o termo de ditamente e promovam-se a publicação 
- ~ 

1wce~~,hic1 p,1rd que o ato possa produzir odos os efeitos previstos em lei. 

Ilha Cornprida/Sl', 20 de abril e 2023. 

! 
' \ 
\ 

\ 
\) 

Av Beira Mar, 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP l 1925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhe1r.nmnrirln m mw hr 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Da Divisão de Suprimentos e Licitações 

A PROCURADORIA GERAL 

Assunto:- Solicitação de Parecer Jurídico 

Senhor Advogado, 
De conformidade com o parágrafo único do artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, 

venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria, parecer jurídico no que refere 

á legalidade dos termos constantes . do texto apresentado, sujeitando - se as 
. 

correções que se fizerem necessárias no Termo de Aditamento ao Contrato n.º 

12/2021 a ser firmado entre o Município de Ilha Comprida e a empresa TRANSMIG 

TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM L TOA, que pretende prorrogar por mais 12 

(doze) meses, o prazo de vigência do contrato inicial, que tem por objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 
Na certeza de ser atendido, antecipo 8.Q-fm!Sil 

Atencios 

Ilha Comprida, 20 de abril de 2023. 

Av Beira Mar, 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP l 1925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov .br 



1 • Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PROCESSO Nº 020/2021 

:30LL.Cl TANTE: DI \11 SÃO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES 

A~~SUNTO: ~~OLICITAÇAO DE PARECER JURÍDICO APROVANDO OS TERM.OS 
r !,R/\ f;. FORMtl,.LIZAÇl\O DO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
1 './/0'.2 J.. 

PARECER 

__;uJ.i.cita a 

,. 
JURIDICO 

Divisão de Licitações, parecer 

í1.id i i.cc s oo r-e J. n;;gularidade na formalização do Termo Aditivo 

1) ~:ont rato n º 12/ 2 021 a ser firmado entre a Prefeitura de 

r J r·,d Compr:i da e a empresa TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM 

LTDA, que pr~tende prorrogar por mais 12 (doze) meses, o prazo 

,je ví qêric i a do contrato inicial, que tem por objeto a 

, 'UN'l'-k.l\TJ1.t;l\o Dr:: ~~MPRESA ESPECIALIZADA PARJI. SERVIÇO DE LOCAÇAO 

i ,,.; .__:AVALO MECl\NICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO DA 

} fU~!.''EJTTlRA DO MUNI('Í PIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

Analisando devidamente o texto do Termo de 

t-\,Jj t·,illle!lt.')1 nota-se que foram observadas as disposições 

,:01,L idc1s na Lei Federal n. º 8. 666/93 para o caso em pauta; 

i s s i rn :!Pcj,.li emitir parecer aprovando-o. S.M.J. 

c apc r ança de ter respondido o solicitodo, 

Jf>n)voi t o d opo r t un í d.ade para externar protestos de estima e 

Ll.h a Comprida, 20 de abril de 2023. · 

~-;,:;~~~?,A;"-;D~E;-;M~6RAES NETO 
- PGM 

Av Beira Mar, 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 1 1925-000 
Tel.: 13 3842--7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2021 

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ/MF nº 64.037.872/0001-07, inscrição estadual isento, sediado provisoriamente á Avenida 
Beira Mar, n.º 11.000, Balneário Meu Recanto, CEP: 11.925-000, no Município de Ilha Comprida, Estado de 
São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA 
JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, maior e capaz, portador da cédula de identidade do RG nº 
23. 735. 754-9-SSP /SP, inscrito no CPF /MF sob nº 132.531.658/09, de ora em diante doravante 
denominado, pura e simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TRANSMIG TRANSPORTE 
E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.731.405/0001-08, sediada na Avenida Carlos 
Roberto de Paula, nº 280, Balneário Redentor - CEP 11925-000 Ilha Comprida-SP, neste ato representada 
por MIGUEL DA SILVA TALLADA, proprietário, portador da Cédula de Identidade RG n° 19.759.535-2 
SSP /SP e inscrito no CPF /MF sob o n° 087.826.128-11, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. Os CONTRATANTES têm entre si 
justos e avençados, e celebram o presente termo aditivo ao contrato nº 12/2021, instruído no Processo 
Administrativo nº 020/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - O Constitui objeto do presente termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, conforme justificado pela Secretaria Municipal de Engenharia 
Obras e Serviços - SMEOS, de acordo com o memorando anexado aos autos. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FUNDAMENTO LEGAL 
1 - Fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, inserido no seguinte 
período: de 13/05/2023 a 12/05/2024, com fundamento no inciso II,§ 1 º do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas atualizações. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratíficam-ss integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, do qual este 
Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e complementar. 
E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual . or e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes: CONTRATANT , O e testemunhas. 

TERMO ADITIVO A ATA/CONTRATO Nº 12/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ILHA 
COMPRIDA E A EMPRESA TRANSMIG 
TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

VISTO E APROVADO: 

Ilha Comprida, 24 de abril de 2023. 

O BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
EFEITO MUNICIPAL 

Av Beira Mar, l 1.000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
Tel.: 13 3842-7000 1 www.ilhacomprida.sp.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

TERÇA-FEI~A, 25 DE ABRIL DE 20.23 j ANO: V , . "' 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Município de Ilha Comprida 

. - 
.EXTRATO DE CONTRATOS/ATAS/TERMOS ADITIVOS: 

lº TERMO DE ADITAMENTO A ATA/CONTRATO Nº 038/2023 - MODALIDADE: PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 051/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA TEMPORÁRIA ATRAVÉS DO SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS), CONTRATADO: CUNHA & CUNHA EVENTOS E NEGOCIOS LTDA ME - DATA 

DA ASSINATURA: 23/03/2023 - VIGÊNCIA: 03 MESES. 1º TERMO DE ADITAMENTO A 

ATA/CONTRATO Nº 038/2023 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022 - 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 

TEMPORÁRIA ATRAVÉS DO SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), CONTRATADO: 

HR ESTRUTURA - DATA DA ASSINATURA: 23/03/2023 - VIGÊNCIA: 03 MESES. 2° TERMO 

DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 12/2021 - MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 
004/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO 

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, CONTRATADO: TRANSMJG 

TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA - DATA DA ASSINATURA: 24/04/2023 - 

VlGÊNCI~: 12 MESES. 2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRA TO Nº 052/2022 - 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE INFRAESTRUTURA NA VILA DAS 

PEDRINHAS (CONCLUSÃO) COM O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 

MÃO-DE-OBRA - CONTRATADA: MRO CONSTRUÇÕES LTDA - VALOR GLOBAL: R$ 
331.871,31 - DATA DA ASSINATURA: 24/04/2023 - VIGÊNCIA: 120 DIAS. 4º TERMO DE 

ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 070/2019 - MODALIDADE: DISPENSA Nº 117/2019 - 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTOS DE 

RECORTES ELETRÔNICOS DOS DIÁRIOS OFICIAIS, PARA O MUNICÍPIO DE ILHA 

CO.MPRIDA/SP - CONTRATADO: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP - DATA DA 
ASSlNATURA: 06/04/2023 - VIGÊNCIA: 12 MESES. 

ICP 
Brasil 
~ 

! o Mun.icípio de Ilha Comp.rida ;;;a~~t;~ d:aute~~i;~de deste documento, Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Bras!I _e / desde que visualízado através de 
Protocolado com Carimbo de Tempo ser de acordo com a Medida Provisona I https:i/www publicacoe,;municipais.com.br/ealos/ftilhaçompridaDiário Oficial 2200-2 do Art. 10• de 24.08.01 da ICP-Brasil. 1 EIRtrAn;,n 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA OBRAS E SERVIÇOS 

Memorando nº 028/2024/SMEOS 

Ilha Comprida, 28 de Abril de 2024. 

Ao Administrativo 

Assunto: Renovação de Contrato 

Vimos pelo presente solicitar a Vossa Senhoria a renovação do 
contrato abaixo relacionado, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Ficha: 87 

✓ Contrato 12/2021 - TRANSMIG 

- ✓ Objeto: Contratação de contratação de serviço de locação de Cavalo 
Mecânico/Prancha para transporte de maquinário. 

✓ Justificativa: A renovação do contrato se faz necessária a fim de atender o 
transporte de maquinários. 

Atenciosamente, 

~--Gtt:@nte:hima -- ' ·, _.. >" Secretário .. de-Obras 

Av Beira Mar, 11 .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SMGA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

REF.: SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA ADITAMENTO DE PRAZO DA 
ATA/CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2021 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de processo licitatório na modalidade Carta Convite nº 004/2021, 

que resultou no Contrato nº 12/2021, contudo, segundo informações fornecidas pela 

Secretaria Municipal de Engenharia Obras e Serviços - SMEOS, o prazo não foi 

suficiente para a conclusão da obra, conforme memorando anexado nos autos, 

assim, por este motivo e com fundamento legal no inciso li, do§ 1°, do Artigo 57 da 

Lei Federal Nº 8.666/93 e suas atualizações, apresento o pedido de prorrogação de 

orazo. por período de mais 12 (doze) meses, para Vossa apreciação e manifestação. 

Na certeza do seu pronto deferimento, antecipo agradecimentos. 
Atenciosamente, 

Mauríc1a--inno Rf5elr~ -- Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA 

- 
Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 

T,....,I · 1'l 'lOA0 7r,r,r, 1 , :11 __ , __ , ,_,_, .. 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PARECER 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Consulta-nos Vossa Excelência, a manifestação sobre a 

necessidade de realização de procedimento administrativo, para 

prorrogação do Contrato nº 12/2021, pelo período de 12 (doze) 

meses/ cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE 

MAQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP / conforme 

solicitado pela Secretaria Municipal de Engenharia Obras e 

Serviços SMEOS, que vem acompanhado dos documentos 

necessários à formalização do Ato para execução do serviço. 

Verificando as documentações que instruem o presente 

procedimento, concluímos que o procedimento deverá observar no 

inciso II, § 1º do artigo 57 da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

suas atualizações posteriores, formalizando através de Termo 
- 

Aditivo. 

Ilha Comprida, 02 de maio de 2024. 

~= ANDREIA E SOUZA LISBOA BRAZ 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

OAB/SP 282.026 

Av Beira Mar, 1 l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

1;.., 
\' \ 

AUTORIZAÇÃO 

Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, Prefeito do Município de Ilha 

Comprida, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que me são conferidas 

por lei, e em conformidade com as justificativas apresentadas pela Secretaria 

Municipal de Engenharia Obras e Serviços - SMEOS e conforme previsão legal no 

inciso II,§ 1° do artigo 57 da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas atualizações, AUTORIZO 

a elaboração do Termo de Aditamento do Contrato de Prestação de Serviço nº 

12/2021 a ser firmado entre o Município de Ilha Comprida e a empresa TRANSMIG 

TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA, que pretende prorrogar por mais 12 

(doze) meses, o prazo de vigência, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO 

MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

Formalize-se o termo de adir mento e promovam-se a publicação 

nec~ssária para que o ato possa produzir tod s os efeitos previstos em lei. 

Ilha Comprida/SP, 03 de maio de 024. 

Geraldino Barbos. de iveira Junior 
PrefeitdMunic pal 

Av Beira Mar. l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
T.-1.1"")..., f"'l~n-,,-..r., ,-.. 1 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

Assunto:- Solicitação de Parecer Jurídico 

Senhor Advogado, 

De conformidade com o parágrafo único do artigo 38 da Lei n.0 8.666/93, 

venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria, parecer jurídico no que refere 

á legalidade dos termos constantes do texto apresentado, sujeitando - se as 

correções que se fizerem necessárias no Termo de Aditamento ao Contrato n.º 

12/2021 a ser firmado entre o Município de Ilha Comprida e a empresa TRANSMIG 

TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM L TDA, que pretende prorrogar por mais 12 

(doze) meses, o prazo de vigência do contrato inicial, que tem por objeto 

CO_NTRA TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP l l 925-000 
T,c:,I · l ~ ~,QJ1')_ 7nnn 1 '""Al'AI ilh,....,-.,-..~~r:..-J,.... ~~ ,....~,, h, 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

PROCESSO Nº 020/2021 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - 

SMGA 

AS$UNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO APROVANDO OS TERMOS 
PARA A FORMALIZAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 

12/2021. 
,, 

PARECER JURIDICO 

Solicita a secretaria municipal de gestão administrativa - 

SMGA, parecer jurídico sobre a regularidade na formalização do 

Termo Aditivo ao Contrato nº 12/2021 a ser firmado entre a 

Prefeitura de Ilha Comprida e a empresa TRANSMIG TRANSPORTE E 

TERRAPLENAGEM LTDA, que pretende prorrogar por mais 12 (doze) 

meses, o prazo de vigência do contrato inicial, que tem por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 

LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE 

MAQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP. 

Analisando devidamente o texto do Termo de 

Aditamento, nota-se que foram observadas as disposições 

contidas na Lei Federal n. º 8. 666/93 para o caso em pauta; 

assim decidi emitir parecer aprovando-o. S.M.J. 

Na esperança de ter respondido o solicitado, 

aproveito a oportunidade para externar protestos de estima e 
. 

consideração. 
Ilha Comprida, 07 de maio de 2024. 

~ ANDREI DE OUZA LISBÕA BRAZ 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

OAB/SP 282.026 

Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 



Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2021 
TERMO ADITIVO A ATA/CONTRATO N!! 12/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ILHA 
COMPRIDA E A EMPRESA TRANSMIG 
TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM L TDA. 

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ/MF nº 64.037.872/0001-07, inscrição estadual isento, sediado provisoriamente á Avenida 
Beira Mar, n.º 11.000, Balneário Meu Recanto, CEP: 11.925-000, no Município de Ilha Comprida, Estado de 
São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA 
JUNIOR, brasileiro, casado, advogado, maior e capaz, portador da cédula de identidade do RG nº 
23.735.754-9-SSP /SP, inscrito no CPF /MF sob nº 132.531.658/09, de ora em diante doravante 
denominado, pura e simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa TRANSMIG TRANSPORTE 
E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.731.405/0001-08, sediada na Avenida Carlos 
Roberto de Paula, nº 280, Balneário Redentor - CEP 11925-000 Ilha Comprida-SP, neste ato representada 
por MIGUEL DA SILVA TALLADA, proprietário, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.759.535-2 
SSP /SP e inscrito no CPF /MF sob o n° 087.826.128-11, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. Os CONTRATANTES têm entre si 
justos e avençados, e celebram o presente termo aditivo ao contrato nº 12/2021, instruído no Processo 
Administrativo nº 020/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - O Constitui objeto do presente termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP, conforme justificado pela Secretaria Municipal de Engenharia 
Obras e Serviços - SMEOS, de acordo com o memorando anexado aos autos. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FUNDAMENTO LEGAL 
1 - Fica prorrogada a vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, inserido no seguinte 
período: de 13/05/2024 a 13/05/2025, com fundamento no inciso II,§ 1º do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas atualizações. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, do qual este 
Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e complementar. 
E por .estarern de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes: CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Ilha Comprida, 08 de maio de 2024. 
CONTRATANTE: 

p 

NO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR 
EFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA: 

E E TERRAPLENAGEM L TDA 
SILVA TALLADA 

VISTO E APROVADO: 

~ ANDREIA ~ISBOABRAZ 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO· PGM 

OAB/SP 282.026 

- Av Beira Mar, l l .000 - Balneário Meu Recanto - Ilha Comprida / SP - CEP 11925-000 
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MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO 

·~ DIVISAO DE SUPRIMENTOS E LICITACAO Exercício: 2024 
PEDIDO DE COMPRA GLOBAL (ADITAMENTO) - ANALÍTICO· Página: 1/1 

Pedido Global(Aditamento): 1137/0-2024 Modalidade: Convite Compras e Serviços Nr.: 4/2021 

!Processo/Ano: . 20 / 2021 Requisição Nro.: 2804/2024 
Id. Licitação AUDESP: 2021000000186 
Usuário Requisição: IZABELLE.SILVA 
rl'ipo de Compra: ADMINISTRATIVA 

Unid. Orçamentária: 
Ficha: 
Fonte de Recurso: 
Aplicação FR.: 
Variação FR.: 
Elemento: 
Sub-Elemento: 
Aplicação: 
Observação: 
Tipo de Objeto: 
Objeto: 

1 
,..._cal de Entrega: 

,rnecedor: 
1Fantasia: 
lcontato: 
Endereço: 
Cidade: 
Cnpj/Cpf: 

02.0024 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, OBRAS E SERV 
87 MANUTENÇÃO DA DIV. DE MANUT. VIÁRIA E DRENAGEM 
1 TESOURO 

110 GERAL 
O GERAL 

39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
14 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍVEIS 

Serviço de cavalo Mecânico/Prancha. 

Contrato: 12/2021 

Prioridade: NORMAL 

Outras Prestações de Serviço 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O 
TRANSPORTE DE MÁQUINÁRIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 
PAÇO MUNICIPAL, AVENIDA BEIRA MAR, N.0 11.000 - BALNEÁRIO MEU RECANTO 

9556 -TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 
TRANSMIG TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 
l:'llGUEL DA SILVA TALLADA Fone: 
AV CARLOS ROBERTO DE PAULA BALNEARIO REDENTOR 
ILHA COMPRIDA 
00731405000108 Inscrição Estadual: 

Usuário Pedido: IZABELLE.SILVA 

Fone:01338423880 Fax: 013996616861 
E-mail: 

Cep: 11925000 Estado: SP 
Inscrição Municipal: 

Validade: 
Cond. Pagto.: 

Garantia: 
Dt. Vencimento: 

Prazo Entrega: 

Informações para o 
Preenchimento da 

Nota 

Cnpj/Cpf: 64.037.872/0001-07 

Endereço: AV. BEIRA MAR, 11000 

FAVOR ANEXAR CÓPIA DESTE PEDIDO À NOTA F[SCAL ELITRONICA 

Cep: 11925-000 Bairro: CENTRO 

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total 
0001 345,8020~6 HR 12.15333-0 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAVALO MECANICO COM 

PRANCHA 3000KG COND.D 
310,0000 107.198,65 

--- 1 ,rTotal: 107.198,65 Valor Desconto: 0,00 Valor Líquido: 107.198,65 

ILHA COMPRIDA, 14 de Maio de 2024 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
Município de Ilha Comprida 

QUINTA-FEIRA, 16 DE MAIO DE 2024 ANO: VI 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO N": 1366 

SUMÁRIO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO UE CONTllATO/ATASfl'ERMOS ADITIVOS 

Pagina 01 
Pagina 0J 

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO- ENCONTRA-SE ABERTA NA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA 
COMPRIDA/SP:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 DO TIPO MENOR GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
TOLDOS NA E.M.E.I.F. MEU RECANTO. ENTREGA E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO 
DAR- SE- A NO DIA 28/05/2024 AS 09H. O EDITAL EM SEU INTEIRO TEOR ESTARÁ À 

r- DlSPOSIÇÀO DOS fNTERESSADOS NO SITE WWW.ILHACOMPRIDA.SP.GOV.BR OU NO 
STTE WWW.BLL.ORG.BR. GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR PREFEITO 
MUNICIPAL. 

EXTRATO DE CONTRATO/ATAS/TERMOS ADITIVOS . 
3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 12/2021 - MODALIDADE: CARTA CONVITE 
Nº 004/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO/PRANCHA PARA O TRANSPORTE DE MAQUINÁRIO 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRlDA/SP, CONTRATADO: TRANSMJG 
TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA - DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024 - 
VIGÊNCIA: - 12 MESES. 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 17/2021 - 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES NA MODALIDADE DE 
TELEFONIA MOVEL PARA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP 
TERMOS DAS CONCESSÕES OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL) - CONTRATADO: TELEFONICA B.RASIL S/A - VALOR 
GLOBAL: R$ 39.000,00-DATA DE ASSINATURA: 09/05/2024 - VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

,... 3" TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 14/2021 - MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº Ol l/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES NA MODALIDADE DE TELEFONIA DIGITAL (LINHAS DE 
TELEFONE FIXO), JUNTO A REPARTIÇÕES PÚBLICAS VINCULADAS A ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEJT.URA DO MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP TERMOS DAS CONCESSÕES 
OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NAC[ONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANAT.EL)­ 
CONTRATADO: TELEFONJCA BRASIL S/A - VALOR GLOBAL: R$ 117.612,00 - DATA DE 
ASSTNATURA: 14/05/2024 - VTGÊNCJA: 12 (DOZE) MESES. 3º TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO NI) 16/2021 - MODALIDADE: CARTA CONVITE Nº 005/2021 - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO NA ESCOLA MUNICIPAL DE 
CANOAGEM· E PARACANOAGEM NA ESCOLA NÁUTICA DO MUNICIPJO DE ILHA 
COMPRIUA/SP - CONTRATADO: LUIZ FERNANDO DIAS PEREIRA 30661734889 - VALOR 
GLOBAL: R$ 42.000,00- DATA DE ASSINATURA: 08/05/2024- VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

ICP 
Bra:,il 
? 

Diário Oficial As.si11ado Eletronicamente tom Certificado Padrão ICP•Brasll e 
Protocolado com Canmbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 
2200-2 do Art. io• de 24.08 01 da JCP-Brasil 

O Município de Ilha Comprida dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de 
https://www.pubficacocsmuni~ai~.eom.br/catos,#ilhacompridaDiário Oficial 
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